
CÂMARA De$ DEPUTADOS 

· ·· RE'QUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 
. ' '· . ''•c. ' '· • 

N° 3436, de 2018. 

Do Sr. Deputado JÚLIO CESAR 
ao 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~4f;0 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N° ,DE 2018 

(Do Sr. Júlio Cesar) 

Senhor Presidente, 

Requer que seja solicitado ao 
Ministro de Estado da Fazenda, 
informação nas transferências de 
FPM e FPE, evidenciando os 
programas de parcelamentos nos 
últimos 10 (dez) anos, conforme 
especifica. 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 50, § 

2°, da Constituição Federal, e nos arts. 115, inciso I, e 116, ambos do 

Regimento Interno desta Casa, que, ouvida a Mesa, seja solicitado ao 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Fazenda demonstrativo de 

arrecadação de Imposto de Renda (IR) e Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) relativos ao Programa Especial de Regularização 

Tributária PERT (Lei n.0 13.496/2017) e à MP n° 766/2017- PRT, bem como 

a metodologia de classificação utilizada pela Receita Federal do Brasil. 

Requer-se, ainda, que seja disponibilizada a memória de 

cálculo das transferências de FPM e FPE referentes aos dois programas 

citados. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme os demonstrativos apresentados pela Secretaria do Tesouro, 

não foi possível identificar o repasse para os Fundos de Participação dos Estados e 

Municípios da arrecadação de IR (Imposto de Renda), IPI (Imposto sobre Produtos 

Industrializados), relativos a Lei n.0 13.496/2017 referente ao Programa Especial de 

Regularização Tributária PERT e à MP766/2017 - PRT. 

O fato de não ter sido identificado nos relatórios disponíveis quaisquer 

evidências de que o repasse foi realizado, nos leva a questionar se, de fato, foram 

realizadas as transferências. 21 MAR. 2018 
Sala das Sessões, em de março de 2018. · 

~~ ~~ 
DeputaMuluo CÉSAR 

.,SD/PI 
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21/03/2018 
11:06 

Designo relator da seguinte proposição o senhor Deputado Fábio Ramalho, Primeiro Vice­
Presidente. 

RIC 3.436/2018 - do Sr. Júlio Cesar - que "Requer que seja solicitado ao Ministro de 
Estado da Fazenda, informação nas transferências de FPM e FPE, evidenciando os 
programas de parcelamentos nos últimos 1 O (dez) anos, conforme especifica. " 

dhtmledl4: 21/03/2018 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA PR !MEIRA-VICE-PRESIDÊNCIA 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO No 3436/2018 

Autor: 

Destinatário: 

Assunto: 

Despacho: 

Deputado Júlio Cesar- PSD/PI 

Ministro de Estado da Fazenda 

Requer que seja solicitado ao Ministro de Estado da 
Fazenda, informação nas transferências de FPM e 
FPE, evidenciando os programas de parcelamentos 
nos últimos 10 (dez) anos, conforme especifica. 

O presente requerimento de informação está de 
acordo com a Constituição Federal, artigo 50, § 2°, e 
com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
artigos 115 e 116. Dispensado o relatório em 
conformidade com o § 1 o do artigo 2° do Ato da 
Mesa n° 11/1991, o parecer é pelo 
encaminhamento. 

Primeira-Vice-Presidência, em 21 de março de 2018. 

4o?amJk 
Primeiro-Vice-Presidente 



Câmara dos Deputados 

RIC 3.436/2018 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Júlio Cesar 

21/03/2018 

Requer que seja solicitado ao Ministro de Estado da Fazenda, 
informação nas transferências de FPM e FPE, evidenciando os 
programas de parcelamentos nos últimos 1 O (dez) anos, 
conforme especifica. 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Fábio Ramalho, 
Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 

Em 06/04/2018 



Ofício 1 asec/RI/E/n° 2o4o /18 

A Sua Excelência o Senhor 
EDUARDO GUARDIA 
Ministro de Estado da Fazenda 

Assunto: Requerimento de Informação 

Senhor Ministro, 

Brasília, fL de abril de 2018. 

RECEBI NESTA DATA A 
· PRESENTE DOCUMENT~~· 
iM 1'2 I dJ.., !__Lê-

Ponto: 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação: 

Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 
ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à lnf· rmação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expr ssamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ain · u os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubrica , c m 'ndicação ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. 

- NOTA: os Requerimento e I 
respondidos separadament 
/LMR 

de autorias diferentes, devem ser 
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A VISO no ""\0 /MF 

A Sua ExcelênCia o Senhor 
Deputado GIACOBO 

Btasília, .lO de MCG.o de ;?o1 $ 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Requerimento de Informação 

Senhor P~meiro-Secretário, 

Refiro-me ao OfíCio la Sec/RIJE/n° 2040/18, de 12.04.2018, dessa Primeira­
Secretaria, por intermédio do qual foi remetida cópia do Requerimento de Informação no 
3436/2018, de autoria do Senhor Deputado JÚLIO CÉSAR, que solicita informações sobre 
transferências de FPM e FPE, evidenciahdo os programas de parcelamentos nos .últimos 10 (dez) 
anos, bem como demonstrativo de arrecadação de Imposto 'de Renda (IR) e Imposto sobre Produtos 
lndu.striali~ados (IPI) relativos ao Programa Especial de Regularização Tributária PERT (Lei n.0 

· 

13.496/2017) e à MP no 766/2017 PRT, e a metodologia de classificação utilizada pela Receita 
FederaJ do Brasil. . · 

A propÓsito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação do ilustre 
parlamentar, cópias do Memorando no 166/2018-RFB/Gabinete, de 23 de abril de 2018, e do 
Memorando SEI no 128/2018/ASSES/STN-MF, de 25 de abril de .-2018, elaborados, 
respectivamente,. pela· Secretaria da Receita Federal . do Brasil e. pda Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

Atenciosamente, 

EDUA FINETTI GUARDIA 
~.;,.,rq~:?~~Q$f~ii~d~·:·;.~Tr~ -
~, ~'Jnl2GiO ·~recebid~ nHsta : .·.ld~ ia ~em a 
Lir~;~:;;;:;: ~o .. :u a par é!lC!a de J:a. ~' ·SG c',; cc., 1ll úda de 
I ' 
;':.c:: ~·,,;'i;so. 'lCS 1!':i'ln0~ ~.· ~L 7.845. de. 
) r, 'J'., p.,.~ .. " ! '.;., • \,) , V\.1:-l 

jr.:mll_-rt_QS_JJL àsl~ h,5!__ 

. ·,'.·-·---, .. li~~·- ---~;~~--. ,,(·. ,., ,Jr I o:-ltv 

I _V_Lul_.~_J.A_tU)l _____ . _, ·--·- . 
• t_~,. .. ~-..~-·--·-· -~--.,..,----·~-~.::~!l..V~9.0r ·-----·-
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DF GABINETE RFB 

Ministério da· 
Fazenda 

Memorando nll l 66 /2018- RFB/G~binete 1 

Fl.40 

Brasília,~3 de aW~ de 2018. 

Ao Senhor Assessor Especial de Assuntos Parlamentares do Ministério da Fazenda . 

Assunto: Memorando SEI nº 127/2018/COOEP/AAP/GMF-MF, de 13/04/2018. Referência: 
12100.100712/20f8-16. Análise do Requerimento de Informação n!! 3436; de 2018, que requer 

·que seja solicitado ao Sr. Ministr~ de Estado da Fazenda, demonstrativo de arrecadação de. 
Imposto de Renda (IR) e Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI} relativos ao Programa 
Especial de Regularização Tributária PERT (Lei n!! 13.496/2017) e à MP n!! 766/2017. - PERT,, . . . 
bem como a metodologia de classificação utilizada pela Receita Federal d~ Brasil. 

E~ca.minho anexa, para apreciação e demais providências, a Nota Codacn!l 102, 
de 19 de abril de 2018, acompanhada das Notas 159/2017, 247/2017 e 271/2017, todas 
elaboradas· pela Coordenação Geral de Arrecadação e Cobrança desta Secretaria d,a Receita . 
Federal do Brasil, que respondem o Requerimento de Informação em epígrafe . . 

Atenciosamente, 

Assinado digitalmente 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

Secretário da Receita Federal do Brasil 

Gabinete do ~ecretário da Receita Federal do Brasil 
Esplanada dos Ministérios, Ed. Sede do Ministério da Fazenda, Bl. P, 7R ~ndar, CEP 70048~900 .,- BrasRia-DF 

. www.rfb.sOv.br . 
I 

Documento de 1 páglna(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https~l/cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publicoJiogin.a'spx pelo 
código de locallzaçAo EP23.0418.21353. TLPA. Consulte a página de autenticação no final deste documento: . . 
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Ministério da Fazenda \ 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art; 10, § 1°, da Medida Provisória n° 2.200~2, . 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei na 12.682,de 09 de julho de 2012. 

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s): considerado original para 
todos efeitos legais. Documento assinad9 digitalmente conform~ MP n• 2.200-2 de 24/08/2Ó01. 

Histórico de ações sobre o documento: 

· Documento juntado por LEIDSON RANGEL OLIVEIRA SILVA em 23/04/20 t 8 '11: t 7:00. 

Documento autenticado digitalmente por LEIDSON RANGEL OLIVEIRA SILVA em 23/04/2018. 

Documento assinado digitalmente por: JORGE. ANTONIO DEHER RACHID em 23/04/2018. 

·Esta cópia I impressão foi realizada por MARCIA CRISTINA MOREIRA GARCIA em 23/04/2018. 
' 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este docum.ento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

htt!ÍS:I/cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publicoAogin.aspx 

2) Entre·no menu "l~gislação e Processo•. 
' ' 

' 3) Selecione a opção "e-AssinaRFB -.Validar e Assinar Documentos Digitais". 

4) Digne o código abaixo: 

EP23.0418.21353.TLPA 

S) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
· da Receita Feder~! do Brasil. . " 

. . 
Código hash do documento, recebido pelo sistema·e-Processo, obtido através do algoritmo sha2: 

6E5094FB09E86C91121EOF64E158F258F8606386ACDE1E5F2C724796DE2686E6 

página t de 1 •. 

Página inserida pelo Sistema e-Processo apênas para controle de validação e autenticação do documento do processo n° 
10030.000486/0418-63. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constan~e no processo. 
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DF CODAC RFB . FI. 35 

(Fl. 1 da Nota Codac/Codartpivar n° 102, de 19 de abril de 2018.) 

Ministério da 
Fazenda 

Nota Codac/Codar/Divar n! 102, de 19 de abril de 2018. 

Interessado: Ministérió da Fazenda 

'.Receita Fedéral 

· Assunto: Requerimento de Informação Câmara dos Deputados- 3436/2018 

e-Dossiê ~ 10030.00048610418-63 

Por intermédio do memorando SEI·h0 127/20J8/CODFP/AAP/GMF-MF, a Assessoria de 
Assuntos Parlamentares, vinculada ao Gabinete d~ Exmo. Sr. Mini~tro qa Fazenda, solicita atendimento 

' ' de ·Requer!mento de Informação da Câmara dos Deputados, acima mencionado. 

2. O referido Requerimento de Informação, no que diz respeito à RFB, solicita.que seja 
elaborado "Demonstrativo de arrecadação de Imposto de .·Renda - IR e Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, relativos ao Programa Especial ·de Regularização Tributária - PERT ( lei 
13.496/.2017 ) e à M.P. n° 766/2017 - PRT, bem cmno a metodologia de cla,ssificação utilizada pela 
Receita Federal do BrasiL" - ' 

3. · Após análise da solicitação, foi elaborado demonstrativo, que segue abaixo, com os dados 
solicitados, referentes ao p~ríodo julho-20 17 a março-20 18. 

4: As metodologias adotadas estão descritas nas· Notas Codac/Codar/Divar 159 e 271/2017, 
referentes respectivamente aos meses julho-2017 e outubro-20..17 e na Nota 247/2017, que diz ·respeito à 
metodologia adotada no período novembro-20 17 a março-20 18. As Notas seguem anexas. 

Distribulçio do Per:t e PRT, por Tributo. 

Unldtde· R$1 00 

I IPI - Imposto ti 
MAal Tributo produtos IR • Imposto ai a renda TOTAL 

Industrializados 

mar/18 51.265.118,40 188.918.246,69 . 240.183.365,09 

fev/18 .. 57.831.119,63 213.114.765,93 270.945.885,56 

jàn/18 508.115.638,80 1.872.467. 728,34 2.380.583.367,14 
' ' 

del/17 220.921.608,50 814.122.972,26 1:.035.044.580,76 
' 

nov/17 335.229.147,52 1.235.360:076,~ 1.570.5~.224, tO 
f 

out/17 405.394.596,85. 1.305.924.224,43 1.711.318.821',28 

• jul/17 152.501.275,63 491.262.369,18 643.763.644,80 

, jull17:a mart18 U31.258.505,33 6.121.170.383,40 7.852.428.888, 73 

Documento de 4 página(s) assinado digltal~nte. Pode ser consultado no e.nde~ço https:l/cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publlconogin.aspx pelo 
código de locallzaçlo EP23.0418.21405.GUXL. Consulte a pégina de autenticaçlo no final deste documento . . 

( 

I 
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: 'São. e~sas no~sas cÜ'nsiderações, as q4ais submetemos à·apreciação superior. 
. ' ' , , ' ' '· , 

.. \ 

. ' 

·.' 

. ( 

' / 

De atordo. Enc:aminhe~se à CóordenaÇão~Geral d~ Arrecadação e Cobra~ça. 
. . . . . . ' . . . . . . . : \. ... ( . . . . 

.r 

\. 

. Assinado digitalmente 
MARCUS QUARESMA 

· · Auditor-Fiscal da Receita Federal do.Brasil 
Coorde-nador de Arrecadação · . . . 

·\ . . r -

... 

Aprovo a Nota .. E~caminhe-se à Assessoria de ~ssuntos Legislativos~RFB~ . ' . . . . . . ... 

. . Assinado digitalmente·. 
FREDERICO IGOR.LEITE FA:BER 

· Auditor-Fiscal :da RFB •. · .. · 
Coordenador~Geral da CÓdac 

... 

.. ;' ." 

,c \ . . . . -} . 
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/ 

. 
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Docilmento. de 4 pâgina(s) a.ssinado digitalmente. Pode ser consultado rio endereço https:/lcav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publicollogin.aspx pelo 
. código de localização EP23.0418.21405:GUXL Consulte a página de autenticação no final deste documento. • ·. · · · 
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Ministério da Fazenda 

PÁGINA PE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a Integridade e a autenticidade déste documento . . 
. noS tennos do Art. 10, § 1°, da Medida Provisória· n° 2.20Q·2, 

~ de 24 de agosto de 2001 e da Lei n° 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s}, considerado original para 
. todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conform~ MP n° 2.200·2 de 24/08/2001. 

Histórico de ações sobre o documento: 

( 

Docu"!ento juntado por MARIO VIEIRA CUNHA elll18/04/2018 17:51:00. 

• · . Documento autenticado digitalmente por MARIO VIEIRA CUNHA em 18/04/2018. 

DOCUmento assinado digitalmente por: FREDERICO !GOR lEITE FABER em 20/04/2018, MAR CUS VINICIUS 
MARTINS QUARESMA em 20t1l4/2018 e MAACIO GONCALVES em 19104/2018. 

' Esta cópia I impressAo foi realizada por .MARCIA CRISTINA ~OREIRA GARCIA em 23/0412018. 

lnstruçlo para localizar e conferir eletronicamente este .documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 
httpsJ/cav.receita.fazenda.gov.br/eCAClpublicol!ogin.aspx 

2) Entre no menu "Legislação e. Processo~. 

3) Selecione a opçio ·e-AssinaRFB ·Validar e Assinar Documentos Digit~is'. 
' I . . 

4) Digite o código abaixo: 

EP23.0418.21405.GUXL 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Áeceita Federal do Brasil. 

Código hash do documento, recebido pelo sistema e-PI'Ocesso, obtldo,através do algoritmo sha2; 
___ ÇBF2160C4ED5F44A.ED295C3CE2A49F9CAA9923056015A3805F73DBOSCF3E02D 

página 1 de 1 · 

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo no 
10030.000486/04 J 8-63. Por ser página de controle, possui uma numeração· independente da numeração constante no processo. . . ' _( . 

' . 
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(FI. 1 da Nota Codac/Codar/Divar n° 159, de 12 de julho de 2017.) 

• Ministério da 
Fazenda 

Nota Codac/Codar/Divar o! 159, de 12 de julho de 2017. 

Interessado: Coordenação-Geral de Arrecadação e Cobrança. 

Assunto: 26º Classificayão por Estimativa. . 

. . • Receita Federal 

'· 

e-Processo: 10030.000522/1015-49 

A Portaria MF n.!! 232, de 20 de maio de 2009, autorizou a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) a realizar, justificadamente, a classificação provisória da receita tributária já arrecadada, 
tendo em vista a necessidade de recompor os Fundos de Participação dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios. 

2. Assi~. será realizada a 26! (vigésima quarta) classificação provisória por estimativa. Sérão 
classificados os seguintes grupos de valores arrecadados e ainda não distribuídos: Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das' Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) 
e do Parcelamento de arrematação da Divida Ativa, aplicando-se-os mesmos percentuais de distribuição 
dos tributos Imposto sobre a Renda (IR) e Imposto sobre Produtos 'Industrializados (IPI) utilizados nas 
demais classificações por estimativa anteriores já realizadas. Os parcelamentos Timemania; Parcelamento 
para Ingresso no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de· Pequeno Porte (Simples Nacional); Fundo de Financiamento Estudantil 
(Fies); Parcelamentos estabelecidos pela Medida Provisória n!! 470: de 13 de outubro de 2009; Profut­
Lei 13.155 de 04 de agosto de 2015; MP 766/17 (PRT) e MP 783/17 (PERT), serão classificados nos 
percentuais que foram utilizados para classificação dos valores arrecadados no párcelamento estabelecido 
pela Lei n!! 11.941, de 2009, no ano de 2016. O montan~e total a ser classificado para essas modalidades é 
de R$ 660.144.405,13 (seiscentos e sessenta milhões, cento e quarenta e quatro mil, quatrocentos e cinco 
reais e treze centavos), sendo R$ 504.412.290,71 (quinhentos e quatro milhões, quatrocentos e doze mil, 
duzentos e noventa reais e setenta e um centavos) referentes ao IR e R$ 155.732.114,43 (cento e 
cinquenta e cinco milhões; setecentos e trinta e dois mil, cento e q!Jatorze reais e quarenta e três centavos) 
referentes ao IPI, conforme detalhado no Anexo Único desta Nota. 

3. Os valores arrecadados pelos parcelamentos instituído pelo art. 17 da Lei n!! 12.865, de 9 
de outubro de 2013, conhecido como reabertura da Lei n.!! lf.941, de 27 de maio de 2009, e pela Lei n.!! 
12.996, de 18 de junho de 2014, serão classificados nos percentuais que foram utilizados para 
classificação dos valores arrecadados no parcelamento estabelecido pela Lei n!! 11.941, de 2009, no ano 
de 2016. Nessas condições, será classificado o montante de R$ 402.047.587,49 (quatrocentos e·dois 
milhões, quarenta e sete mil, quinhentos e oitenta e ~ete reais e quarenta e nove centavos), sendo 
R$ 306.806.468;41 (treze.ntos e seis milhões, oitocentos e seis mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e 
quarenta e um centavos) referentes ao IR e R$ 95.241.119,08 (noventa e cinco milhões, duzentos e 
quarent~ e um mil, cento e dezenove reais e oito centavos) referentes ao IPI, conforme detalhado no 
Anexo Unico desta Nota. · · · 

· 4. · A classificação dos valores arrecadados pelos parcelamentos instituídos pelos art. 39 e 40 
da Lei n2 12.865, de 2013, será realizada nos mesmos códigos de receita e percentuais utilizados na 2511 

(vigésima quarta) classificação, conforme estabelecido na Nçta Codac/Codar/Divar n.!! 081/2017. Dessa 
forma, o montante arrecadado de R$ 391.440.490,05 (trezentos e noventa e um milhões, quatrocentos e 

Documento de 8 péglna(s) autenticado digitalmeote. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publlco.llogln.aspx pelo 
código de locallzaçio E~23.0418.21391.4UP8. Consulte a péglna de autentlcaçllo no final deste documento. 
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DF CODAC RFB FI. 14 

(FI. 2 da ~ota Codac/Codar/Divai no 159, de 12 de julho de 20Ü.) 

quarenta mil, quatrocentos e noventa reais e cinco centavos) será distribuído nos seguintes tributos e 
valores, conforme detalhado no Anexo Único desta Nota: Contribuição Social sobre o Lucro Liquido 
(CSLL), R$ 135.309.231,12 (cento e trinta e cinco milhões, trezentos e nove mil, duzentos e trinta e um 
reais e doze centavos); IR, R$ 256.060.380,34 (duzentos e cinquenta e seis milhões, sessenta mil, 
trezentos ~ oitenta reais e trinta e quatro centavos); Programa de Integração Social (PIS), R$ 9.907,76 
(nove mil, novecentos e sete_ reais e setenta e seis centavos) e Contribuição para o Financiamento da 
$eguridade Social (Cofins), R$ 60.970,83 (sessenta mil, novecentos e setenta reais e oitenta e três 
ce~w~. ' · 

5. . Ao todo, será classificado, nesta oportunidade, um montante de R$ 1.453.632.4'82,68 
( Um bilhão, quatrocentos e cinquenta e três milhões, seiscentos e trinta e. dois mil, quatrocentos e oitenta 
e dots reais e sessenta e oito centavos), sendo que: R$ 1.067.279~139,46 (um bilhão, sessenta e· sete 
milhões, duzentos e setenta~ nove mil, cento e trinta e nove reais e quarenta é seis centavos) se r.eferem 
ao IR; R$ 250.973.233,51 (duzentos e cinquenta milhões, novecentos e setenta e três mil, duzentos e 
trinta e três reais e cinquenta e um centavos) se refer~m ao IPI; R$ 135.309.231,12 (cento e trinta e cinco 

· milhões, trezentos e nove mil, duzentos e trinta e um reais e doze centavos) são referentes à. CSLL; 
R$ 60.970,83 (sessenta mil, novecentos e setenta reaís e oitenta e três centavos) são referentes à Cofins e 
R$ 9.907,76 (nove mil, novecentos e sete reais e setenta e seis centavos), referentes ao PIS; . · 

6.. Isso posto, sugere-se o encaminhamento desta Nota para autorização da classificação por 
estimativa, a ser realizada no próximo processamento do Sistema de Classificação (Clacon). 

À consideração superior. 
. . 

Assinado digitalmente 
.MÁRCIO GONÇALVES 

Auditor-Fiscal da RFB 
Chefe da Divar · 

De acordo. Encaminhe-se ao Coordenador Geral. · 

Assinado digitalmente 

.. 

MARCUS VINÍCIUS MARTINS QUARESMA 
· Auditor-Fiscal da RFB 

Coordenador de Arrecadação 

Aprovo a Nota, Classifique-se conforme proposto. 

Assinado digitalmente 
FREDERICO IGO.R LEITE FABER 

Auditor-Fiscal da RFB 
Coordenador ... Geral Substituto da Codac 

' . 

I 

Documento de 8 página(s) atiténticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https:/lcav.receitaJazenda.gov.br/eCAC/publicollogin.aspx pelo 
código de localização EP23.0418.21391.4UP8. Consulte a página de autenticação no final deste documento. · 
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.. (fi. 1 do Anexo Único d<,t Nota Codac/Codar/Divar n° 159, de 12 de julho de 2017.) 

DF CODAC RFB 

Anexo Único da Nota Codac/CodariDivar n!!.159, de 12 de julho de 2017. 

Quadro para Nota - 26a classificação , 
· por Estimativa · 

4750 

4772 

Lei n• 12.996, de 2014- PGFN Demais Débiios-
Parcelamento · · 

Lei n• 12.996. de 2014- RFB • Demais Débitos­
Parcelamento· 

L 12996114-PGFN-Demajs Débitos-Pgto PFIBase Cálc 
Neg daCSLL . 

266.334.847,57 

477.983.003,33 

1.744.642,54 

4795 L 12.996114-RFB-Demais Débitos-Pgto PF/Base Cálc.Neg 
da CSL!: · · • 1.988.138,29 

4902 

4931 

3926 

3835 

3829 

3841 

3910 

L 12.9961~4- PGFN- Demais Débitos- Parcelamento­
Dep Jud 

Lei 12.996/14·- RFB- Demais Débitos- Parcelamento-
Dep Jud · 

Reabertura l11941109-RFB-Demais Déb-Parc Div Nao 
Parc-Art 1 

Reabertura L 11941/09-PGFN-Demais Déb-Parc Div N 
Parc-Art 1 

Reabertura L 11941109-PGF N-Demais-PG à Vista com 
PFIBCN CSLL 

Reabertura Lei 11941, de 2009 - PGFN -Demais Débitos -
Art 3 

Reabertura L 11941109-RFB-Demais-PG à Vista com PF e 
BCN CSLL -

108.873,83 

1.055.914,18 

~., . ' ·;~_... . .. · .. ·. 
'~: .. ·;745.239.1~3,17 

99.689.205,78 

116.850.620,70 

37.061.25 . 
62.5-30.160,46 

1.402.354 '73 

139.810.028,48 43.400.856,70 183.210.885,18 

510.307,94 158.413,54 668.721,48 

-581.530,45 -180.522.96 -762.053,41 

31.845,59 9.885,74 41.731.34 

... 
308.854,90 95.877,01 404.731,91 

.... '•:' ·~t-}·:11' ~l· ~ ~·:- ·~ :.. . ,•;:{~ 

:. 285.650.163,58 
. . ~·,.:J.~;u: 

··r· 217.982.449,'38 :<-' ,67.667.714,20 
"t· -'·.··:....:A•,t:.,;.i'-'·1~~~;. · .. -~' ).- .... '. ~ ~ . 

29.159.092,69 9.051.779,88 

34.178.806,55 10.610.036,36 44.788.842.91 

-10.840.42 -3.365,16 -14.205,58 

18.290.071,93 5.677.738,57 23.967.810.50 

-410.188,76 -127.333,81 -537.522,57 

FI. 15 

/ 

IR· 217.982.449,38 29,25% 

IPI . 67~667.714,20 9,08% 

IR 88.824.019,03 29,25% 

IPI 27.573.404,88 9,08% 

· Documento de 8 pàgina(s) autenticado digitalmentt!. Podé! se~ ccnst;ltado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.brleCAC/publico/logll"!.aspx pelo cód'gc do lccali.:aç11o EP23.041S.21391 AUFB. C o1~u!te a página de 
autenticação no final d!!ste documento. ~ 



(FI. 2 do Anexo Único da Nota Codac/Codar/Divar no 159, de 12 de julho de 2017.) 

Dl' UJD,.\C l~FB 

Réabertura Lei no 11.941, de 2009 -RFB -Demais Débitos- 6.098.666,31 3932 Art 3 20.850.141,22 

Reabertura L 11941/09-PGFN-Aprov Indevido Crédito IPI- . 
1.05~993,12 3858 ART2 ' 3.606.814,08 

Reabertura. L 11941/09-RFB-Aprov Indevido Crédito IPI -
,. 

3955 454.928,79 
ART2 1.555.312,12 

4412 
Reabertura L 11941/09-PGFN-Dem Déb -Pare NParc-Art 8.488,81 
1-Dep Jud 29.021,56 

,4526 
Reabertura L 11941/09-RFB-Dem Déb -Pare N Parc-Art 1-

0,00 
Dep Jud -

' 
-

SUBTOTAL Reabertura t1.941 303.671.859,94 88.824.019,03 

< 

1444 Pagamento/Parcelamento • MP 470/2009- RFB 2.105.35 
615,81 

R D Ativa - Pagamento/Parcelamento MP 470/2009 •. 1480 
PGFN 15.753,06 4.607,7! 

SUBTOTAL - MP470 17.858,41 5.223,58 

0285 Parcelamento para ingresso. no SIMPLES NACIONAL 12.391.927,93 
3.624.638,92 

0400 
R DATIVA- PARCELAMENTO PARA INGRESSO NO 

820.466,50 
SIMPLES NACIONAL 2.805.013,67 

R D Ativa - Parcelamento Ingresso no Simples Nacional-
0970 

2009 
. - ' 55.031,20 16.096.63 

0873 Parcelamento para Ingresso no Simples Nacional ,/ 57.964,51 198.169,25 
( 

SUBTOTAL PARCELAMENTO INGRESSO SIMPLES NACIONAL 15.450.142,04 4.519.166,55 

0176 R DAtiva - Parcelamento Timemania ·Clubes de Futebol 1.267. 776.25 370:824.55 

0353 Parcelamento Timemania ' 530.098,25 155.053,74 

0379 Juros - Parcelamento Timemania 2.851,65 834,11 

'0366 Multa-::: ParcelamentoTímemania 571,82 16~.26 

-

SUBTOTAL . nMEMANIA . " 1.801.297,98 526~879;66 
·--, 

. 

Fl. 16 

1 .893.192,82 7.991.859,13 
~ 

' 327.498,72 1.382.491,84 . 

141.222,34 
' 

59!).151 '14 --

2.635,16 11.123,96 

0,00 0,00 

27.573.404,88 116.397.423,91 

191,17 806.98 Estimativa ~MP 470 Percentuais 

' 
1.430,38 6.038,15 IR 5.223,58 29,25% 

' 
1.621,54 6.845,13 IPI . 1.621,54 9,08% . 

' 1_.125. 187,06 4.749.825,97 Estimativa ~Ingresso Simples Percentuais 

. 254.695,24 1.075.161.74 IR 4.519.166,55 29,25% 

'' 

4.996,83 21.093,46 IPI 1.402.872,90 9,08% 
' 

' 
17.993,77 75.958,27 ' 

1.402.872,90 5.922.039,45 

115.114,08 485.938,64 Estimativa • timemania · Percentuais 

48.132,92 203.186,66 ' IR ' 526.879,66 29,25% 

258,93 1.093,04 •e• 163:557,86 9,08% 
' . 

-
• 51,92 219,18 

163.557~86 690.437,52 

- [' .. ~ •· ·,;, '.~· ·.>:~ . : ·. ,."':'l :.: .-' ., ., 1> :·c: ~ J :r j ·~:i:·: •: '~,'": : "\~~:!·.: ~ . ' .:;:_, .... , :· ~ ~~ 'J r·":" ,._ ... ~ ~ ~\;Ç~:' 1:: :· ,.:.!':.';: ·; ,;·"'.~:~· ·:~:.::: .~ f~r ;~_: .. ~~ :• .. :':: ':·· •'.~: ., :;--· t• ·:: ': ·: ,;_·,1 '•, !" ~~ '\ (:C,·: .-. :;:,~ 7.'~ ~ :~ •(';,"' " ;:{.~<:·,:" ~': ,• ~· ~:1/ ~ 3. 2 ~ :~·: Í , · ~:f ~i:: \:: ;~~/· .!: ... 'f.. ;"•" ·:J ; t..·~ :~,:' 
.... ···· .... ;·;. .. ::r·.~: •:H(~·':!.,.··· · ...... ·~t· 

/ 

_. 
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(FI. 3 do Anexo Único da Nota Codac/Codar/Divar n° 159, de 12 de jylho de 2017.Y 

DF CODAC RFB 

-Parcelamento - Instituições Ensino Superior: Lei 0520 10.260/01 208.019,48 60.845,70 -

0536 R DAtiva- Parcelamento .. IES- Lei n° 10.260/01 
7.268,92 2.126.16 

·:.::·:·.::. . v~rÁI! ~i·:·i:~~~-:~·-., ~~J1i ~·~i~~ ~~~-~~~ .cSU~TQT, t;:· t'lt:~· : .;.-.;· .. , -.:.·; :.c;;: . . . . . 

0900 R D Ati'va • Simples DJE .. 0,00 

0993 Multa Simples ,- Divida Ativa DJE - 0,00 

. 
0905 Juros Simples - Divida Alíva DJE .. 0,00 

' 

5897 Parcelamento pessoa física .. SIMPLES 
20.748,30 927,45 

. 
5909 . Parcelamento pessoa jurídica - SIMPLES 6.534,08 292,07 

. 
7392 Juros- Parcelamento S!MPLE~ FEDERAL 1.144.438,61 51.156.41 

-

7640 MuiÜI • Parcelamento SIMPLES FEDERAL 
146.116,06 . 6.531,39 

7659 Parcelamento SIMPLES FEDERAL 565.199.12 25.264.40 

8658 REFIS_- .SIMPLES- Parcel. especial (MP 2.061/0Ô) 
1.~16,20 

81,18 .-
' 8822 Receita da dívida ativa - SIMPLES 7.982.451 ,99 356.815,60 

/ 

8916 Multa - SIMPLES- Divida ativa 1.579.209,39 70.590,66 

89.29 Juros - SIMPLES· Divida ativa 11.456.035,15 512.084,77 

~:~~·.,..AJ.>-,;. • ;.;,. .'·~~iit:'<··,.·; ···.-:·~-'.':'•····~· .. '• ·.·.::\i~~:;;;:;(,! •i : ~~~i'''t ::" . ~~~r~~~~!~.t4 SUBTOTAL ·· '• '<SIMPLES· · · 
• ..;..,:. .... '!~ < .. . : ~ ;, ·./ -;,.J· ;~; •. :. ~"ª'·· ... ' ... ·.~ ::·: .. • . :;·: .,., M? &.UI RA 

0105 Oivi<la ativa - Parcelamentos de arrem~tação. 
Parcelamentos 174.851,30 . 42.139.16 

Multa - Parcelamentos arremat. • Parcelamentos -Divida 0223 ativa 76>460,43 18.426,96 

0335 :Juros- Parcelamentos arremat..- Parcelamentos -Divida 
15.065,73 ativa 62.513,40 

18.888,17 

660,02 

ti:~:~ 
' .o.oo 

0,00 

0,00 

232,38 

73,18 

12.817,71 . 
1.636,50 

6.330,23 

20,34 

89.403,46 

. 17.687,15 

128.307,59 

· .. :Jtf~&o&~,;,; 
·::::fi?.~ú.<-~; '' 

f 5.332.96 

2.332,04 

1.906.66 -

Fl. 17 I 

~·'~-C~ 
' . .11ES.tf&;;Ú~ '"::~ 

79.733,87 . c:'' ·.: .. ,, ........ ~ ~~-,.... ... ,,. 
2.786,18 IR \ 62;971,86 29,25% 

~;.ii~~l IPI . 19.548,19 . 9,08%' 
·•• •. -fc~ 

~~~~\ ' :·.!;: . ·.'-" ~t;:fj~~ ,;.~~ '·~_::~ . . . . 0,00 ~,~;-":~~!!1'; ; .. ;;:-::r:·r.· ·. · ~~;;;:::;::--.. 
-

0,00 IR 1.023. 7 43,94 4,47% 
_L 

0.00 IPI 256.508,55 ' 1,12% 

. 
1.159,83 

365,26 

/ 

63.974,12 .. . 
8.167,89 

31.594,63 -

. 
101,53 

446.219.07 

88.277.80 

640.392.36 -

~ 
. 47.472.13 

·Estimativa ~·Parcelamento de ·•·.;j~~-
-: !.:.':~~·,., arremataçiÓ,..~;::;' -~~·7o~j .. ·~ •. ~-·b!"·t.•·; ,...:... -~?"Yí. 

.. 
20,759,01 IR· 4.296.302,83 24,10% 

16.972,39 -IPI 543.722,97 3,05% 

. . 

Documento de 8 pág1na(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereÇo h!lps:/lcav.receila.fa.cenda.gov.br/ciC/\Cipublicollogín.aspx p~lo código de localização EP23.0418.21391.4UP8. Consulte a página de 
autenticaçao no final deste documento. · · · 

\ 

. -



l 
(FI. 4 do Anexo Unico da Nota Codac/Codar/Divar na 159. de 12 deju1ho de 20 17.) 

DF COD!\C RFB 

0455 

.1314 

4396 

-
7739 

7755 

SUBTOTAL 

5064 

5087 

SUB TOTAL 

5164 

5190 

SUBTOTAL 

4088 

4094 

4104 

T JLP- Parcelamentos arremat. -Parcelamentos Divida' 
ativa 

R O Ativa - Parcelamento de Arrematação - DJE. 

Parcelamento de Arrematação - Primeira Parcela -Dep 
Judicial 

Receita da dívi_da ativa -Par-celamento de arrematação 

Juros - Receita divida ativa - Parcelamento de 
arrematação 

• PARCI;LAMENTO DE ARREMATAÇÃO 

. 
Parcelamento Profut- Demais Débitos- RFB 

Parcelamento Proful - Demais Débitos - PGFN 

. PROFUT 

Programa de Regularização Tributária (PRT) -Demais 
Débitos 

Programa Esp Regularização Tributária (PERT)- Demais 
Débitos .. 

PRTIPERT . 

: .. ·~~!M· 

Lei 12865/13 -PGFN- Pgto à Vista -PIS/COFINS -Art 39. 
Caput 

Lei 12865113- RFB- Pgto à Vista- PIS/COFINS -Art 39, § 
10 

Lei 12865113- PGFN- Pglo à Vista -PIS/COFINS -Art 39, 
§ 10 

i 12865113 -RFB- Pgto à Vista -PIS/COFINS- Art 39, 
Caput · 

1.545.37 ' 372,43 47,13 

- 0,00 0,00 

8. 797.252.49 2.120.131.85 268.316,20 

8.643.528,08 ' 2.083.090,27 . 263.627,61 

70.831,62 17.070,42 2.160.36. 

17.826.982,68 4.296.302,83 543.722,97 

7.361.984.38 2.153.380,43 668.468,18 

1 '922.231,42 562.252.69 174.538.61 

9.284.215,80 - 2.715.633,12 843.006,79 

1.679. 515.943,96 491.258.413,61 152.500.047,71 

', 

3.955,57 1.227,92 13.523,31 ' 

1.679.529.467,27 491.262.369,18 152.501.275,63 

-

87.985,91 75.686,80 12.299,11 

17.499,45 -15.053.29 - -2.446,16 

392,13 337.32 54,81 

0,00 ~ 0,00 

• IV ' , ' • 

FI. I X 

. . 
419,57 

0,00 

2.388.454,05 

2.346.717,87 

19.230.78 

4.840.025,80 
. 

2.821.848,61 PROFUT Percentuais 

736.791,30 IR 2.715.633, 1~ 29,25% 

3.558.639,92 IPI 843.006,79 9,08% 
.· 

643.758.461,32 PRT/ PERT Percentuais 

5.183.48 IR 491.262.369,18 29,25% 

643.763.644,80 IPI 152.501.275,63 9,08% 

Percentu~i~ 

-17.499.45 COFINS 60.970,83 86,02% 

392,13 PIS · ~.907,76 . 13,98% 

. 0.00 

t." ::cL!: ~2rt~o O~ H p~Çifna(s) nu:~)l"!l;cttdo U!~Ji:~--r~f!r.1 r·. Poce ser cor5ul:a~Jo no erdefeço https:f/:Gfv.rc:::;c'tÇ).fazcr~dn ~ov.brl8CAC/oubtico/I'J~:r~.~··~r~-"< -~Fie· {:0'-.:lgo dC localizaç_i-)O t::P2:l.~4 i 3.2~3~-; 1.·· _·?c Scr.s~!H::.' ct pàg1r::1 ··-,.:: 
: · ,:'. :: :íi .. ::-1-::.'tJ ; ~t; +~:1ai desie -:icc\Jrr~nt-:J. · · 

•' 



(FI. 5 do Anexo Uni~o da Nota Codac/codar/Divar no 159,de 12 de julho de 2017 .) · 

DF CODAC RFB 

4065 Lei 12865, de 2013- PGFN- Parcelamento IRPJ/CSLL-
Art. 40 262.168.239,54' 

4059 Lei 12.865, de 2013- RFB- Parcelamento IRPJ/CSLL-
84.531.087,59 Art40 129.199.600,75 

4110 Lei 12865, de 2013- RFB- Pgto à Vista- IRPJ/CSLL- Ar1 
1:158,82 40 

,., 
1.771,17 

4127 Lei 12865, de 2013 - PGFN - Pgto à Vista - IRP J/CSLL -Art 
0,00 40 

4681 L 12865/13 -PGFN- Parcelamento IRPJ/CSLL- Art 40-
0,00 DepJud 

·. 
FI. 19-

44.668.513,16 129.199.600,75 IR 256.060.380,34 65,43% 

612,35 1.771,17 CSLL 135.309.231,12 34,57% 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

... ; ...... · .. 
. 'r":,:_,6o:9.7.o;e~ 

Doctm~eintCJ de 8 pagina(s) a~t:erticaúo d:g,ta::n~n:c. Pude ser const.:!tado ro enclereyo ll:tr-s:.'/ca·ucct:.·ita.ff\Zeó1d:õJ.(_lov..b"eC;\C/p:J!::'ico.'bgir..t.spx pele- c,'lc~i~o ~;; lr.cLtlizacào Er'23.04 i 8 213!~1.4UPtl. Cons:Jitr~ H re~~un.::; d~ 
nu~ent!cõ~~o no fi:l~i des~e d'1C\.J:l'ento. ~ · -
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DF CODAC RFB FI. 21 

(FI. 1 da Nota Codac/Codar/Divar n° 271, de 17 de outubro de 2017 .) 

•• Ministério da 
Fazenda 

Nota Codac/Codar/Divar n~ 271, de 17 de outubro de 2017. 

Interessado: CoordenaÇão-Geral de Arrecadação e Cobrança. 

Assunto: 279. Classificação por Estimativa. · 

• Receita Federa~· 

e-Processo: 10030.000522!1015-49' 

A Portaria MF n9. 232, de 20 de maio de 2009, autorizou a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil- (RFB) a realizar, justificadamente, a classificação provisória da receita tributária já arrecadada, 
tendo em vista a necessidade de recompor os Fundos de Participação 'dos Estados, do Distrito Federal e · 
dos Municípios. 

2. Assim, será realizada a 27! (vigésima quarta) classificação provisória por estimativa. Serão 
classificados os seguintes grupos de valores ·arrecadados e ainda não distribuí dós: Sistema Integrado. de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequenó Porte (Simples) 
e do Parcelamento de arrematação da Dívida) Ativa, aplicando-se os mesmos percentuais de distribuição 
dos tributos Imposto. sobre a Renda (IR) e Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) utilizados nas 
demais classificações por estimativa anteriores já realizadas. Os parcelamentos Timemania; Parcelamento 
para Ingresso no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional); Fundo de Financiamento Estudantil 
(Fies); Parcelamentos estabelecidos pela-'Medida Provisória n9. 470, de 13 de outubro de 2009 e Profut­
Lei 13.155 de 04 de agosto de 2015, serão classificados nos percentuais que foram utilizados para 
classificaçãodos valores arrecadados no parcelamento estabelecido pelaLei n9. 11.941, de 2009, no ano 
de 2016. O montante total. a ser classificado para essas modalidades é de R$ 14.830.333,45 (quatorze 
milhões, oitocentos e trinta mil, trezentos e trinta e três reais e quarenta e cinco centavos), sendo 
R~ 12.467.654,92 (doze milhões, quatrocentos e sessenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais 
e noventa e dois centavos) referentes ao IR e R$ 2.362.678,54 (dois·milhões, trezentos e sessenta e dois 
mil, seiscentos e setenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos) referentes ao IPI, conforme ~etalhado 
no Anexo Único desta Nota. . 

I . 

3. Os valores arrecadados pelos parcelamentos instituído pelo art. 17 da Lei n9. 12.865, de 9 
de outubro de 2013, conhecido como reabertura da Lei n9. 11.941, de 27 de maio de 2009, 'e pela Lei n9. 
12.996, de 18 de junho de 2014, serão classificados nos percentuais que foram utilizados para 
classificação dos valores arrecadados no parcelamento estabelecido pela Lei n~ 11.941, de 2009, no ano 
de 2016. Nessas condições, será classificado o montante de R$ 398.865.602,15 (trezentos e noventa e oito· 
milhões, oitocentos e 'Sessenta e cinco mil, seiscentos e doÍs reais e quinze centavos), sendo 
R$ 304.378.264,10 '(trezentos e quatro 'milhões, trezentos e setenta e oito mil, duzentos e sessenta e quatro 
reais e dez centavos) referentes ao IR e R$ 94.487338,05 (noventa e quatro milhões, quatrocentos e 
oitenta e sete mil, trezentos e tr:inta e oito· reais e cinco centavos) referentes ao IPI, conforme detalhado no 
Anexo Único desta Nota. 
4.. A classificação dos valores arrecadados pelos parcelamentos instituídos pelos art. 39 e 40 
da Lei n9. 12.865, de 2013, será realizada· nos mesmos códigos de receita e percentuais utilizados na 26! 
(vigésima quarta) classificação, conforme estabelecido na Nota Codac/Codar/Divar n9. 159/2017. Dessa 
forma, o montante arrecadado de R$ 398.237.759,68 (trezentos e noventa e oito milhões, duzentos e 

Documento de 9 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publlconogin.aspx pelo 
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trinta e sete mil, setecentos e cinquenta e nove reais e sessenta e oito çentavos) será distribuído nos 
seguintes tributos e valores, conforme detalhado no Anexo Único desta Nota: ContribuiÇão Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL), R$ 137.684.940,58 (cento e frinta e sete milhões, seiscentos e oitenta e quatro 
mil, novecentos e 'quarenta reàis e cinquenta e oito centavos); IR, R$ 260.556.193,84 (duzentos e sessenta 
milhões, quinhentos e cinquenta e seis mil, cento e noventa e três re'ais e oitenta e quatro centavos); e 
ainda, decorrentes de ajustes de classificações anteriores, foram estornados do Programa de Integração 
Social (PIS), R$ 471,74 (quatrocentos e setenta e um reais e setenta e quatro centavos) e da Co~tribuição, 
para o Financiamento da Seg~ridade Social (Cofins), R$ 2.903,00 (dois mil, novecentos e três reais). 

5. Os valores arrecadados pelos parcelamentos instituídos pelas MP 766117 (PRT) e MP 
783/17 (PERT) serão classificados nos percentuais que foram utilizados para classificação dos valores 
arrecadados no parcelamento estabelecido pela Lei n2 11.941, de 2009, no ano de 2016. Nessas :condições, 
será classificado o montante de R$ 1.711.318.821,28 (um bilhão, setecentos e onze milhões, trezentos e 
dezoito mil, oitocentos e vinte é um reais e vinte e oito centavos), sendo R$ 1.305:924.224,43 (um bilhão, 
trezentos e cinco milhões, novecentos e vinte e quatr() mil, duzentos e vinte e quatro reais e quarenta' e 
três centavos) referentes ao IR e R$ .405.394.596,85 (quatrocentos e cinco milhões, trezentos e noventa e 
quatro mil, trezentos e noventa e quatro mil, quinhentos e noventa e seis reais e oitenta e cinco centavos) 
referentes ao IPI. -

6. . Ao todo, seráclassificado, nesta oportunidade, um montante de R$ 2.523.252.516,55 
(dois bilhões, quinhentos e vinte e três milhões, duzentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e dezesseis 
reais e cinquenta e cincó centavos), sendo que: R$ 1.883.326.337,28 (um bilhão, oitocentos e oitenta e 
três milhões, trezentos e vinte e seis mil, trezentos e trinta e sete reais e vinte e oHo centavos) se referem 
ao IR; R$ 502.244.613,44 (quinhentos e dois milhões.-duzentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e 
treze reais e quarenta e quatro centavos) se referem ao IPI; R$ 137.684.940,58 (cento e trinta e sete 
milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil, novecentos e quarenta reais e cinqu~nta e oito centavos) são 
referentes· à CSLL; e ainda, decorrentes de ajustes de classificações anteriores, foram estornados do 
Programa de Integração Social (PIS), R$ 471,74 (quatrocentos e setenta e um reais e setenta e quatro 
centavos) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), R$ 2.903,00 (dois mil, 
novecentos e três reais). 

7. Isso posto, sugere-se ó encaminhamento desta Nota para autorização da classificação 
por estimativa, a ser realizada no próximo processamento do Sistema de Classificação (Clacon). 

· À consideração superior. 

Assinado digitalmente 
MÁRCIO GONÇALVES 

Auditor-Fiscal da RFB 
Chefe da Divar 

De acOrdo. Encaminhe-se ao Coordenador Geral. 
I 

Assinado digitalmente 
MARCUS VINiCIUS MARTINS QUARESMA 

Auditor-Fiscal da RFB 
Coordenador de Arrecadação 

Aprovo a Nota, Classifique-se conforme proposto. 

Assinado digitalmente 
MARCOSHUBNERFLORES 
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Quadro para· Nota - 27a 
Classificação por Estimafiva 

'4737 Lei n• 12.996.. de 2014- PGFN- Demais Débitos-
Parcelamento 

4750 
Lei n• 12.996, de 2014- RFB =Demais Débitos-
Parcelamento 

\ 
L 12996114-PGFN-Demais Débitos-Pgl.o PFIBa~e Cálc 

4772 
Neg da CSLL I 

4795 L 12.996/14-RFB-Demais Débitos-Pgto PF/Base Cálc Neg 
da CSLL· 

4902 
L 12.996/14- PGFN- Demais Débitos- Parcelamento-
Dep Jud 

4931 
Lei 12.996/14- RFB- Demais Débitos- Parcelamento" 
Dep Jud 

SUBTOTAL Lei 12.996 

Reabertura L 11941/09-RFB-Demais Déb-Parc Dív Não 
3926 

Parc-Art 1 

3835 
Reabertura L 1.1941/09-PGFN-Demais Déb-Parc Div N 
Parc-Art 1 

·.:.:..:·;.:·:· •.• · .. : .~:.!> :: j.;";~:·I.: ··1 ·:.,.1. ;"-~:- ·~·:;.:.~ :· !~:: :.:"~:·.f"<~"·:·;·· .. ·.·. 
:·_,., .• .:.· ·.~:r:."'! n·~:;: .. ~-··-~:.:,_.:;c .. ·· ·p.;,, 

280.135.658.37 

415.858.862,92 

26.585.05 

'1.984.893,78 

366.725,94 

1.720.585,90 

137.ia8.200,26 

112.821.759,62 

81.939.680,07 25.436.317,78 107.375.997,85 

121.638.717.40 37.759.984,75 159.398..702,16 

-7.776,13 -2.413,92 -10.190,05 

-580.581,43 -180.228,36 -760.809,79 

107.267,34 33.298,72 140.566,05 

> 503.271,38 156.229.20 659.500,58· 

203.600.578,63 . 63.2o3.1~8;i7 266.803.766,80 

40.361.54!r,58 12.529.328,58 52.890.877,16 

33.000.364,69 10.244.215,77 43.244.580,46 

FI. 

.I 

' 

Estimativa • Lei 12.996 Percent,uais 

IR 203.600.578,63 29,25% 

IP~ 63.203.188,17 9,08% 

Estimativa ·Reabertura Lel11.941 Percentuais 

IR 1 00.777.685,46 29,25% 



(FI. 2 do Anexo Unicoda Nota Codac/Codar/Dívar n" 271, de 17 de outubro de 2017.) 

DF CODAC RFB 

3829 

3841 

391.0 

3932 

3858 

3955 

4412 

4526 

1444 

1480 

. 0285 

0400 

0970 

0176 

0353 

Reabertura L 11941/09-PGFN-Demais-PG à Vista com 
PFIBCN CSLL • 

Reabertura Lei 11941, de 2009- PGFN -Demais Débitos • 
Art 3 . 

Réàbertura L 11941/09-RFB-Demais-PG à Vista com PF e 
BCN ~SLL 

Reabertura Lei n• 11.941, de 2009 -RFB -Demais Débitos­
Art3 

Reabertura L 1194.1/09-PGFN-Aprov Indevido Crédito IPI -
ART2 . ' 

Reabertura L 11941109-RFB-Apfov Indevido Crédito IPI-
ART 2 . ' ' . 

Reabertura L 11941/09-PGFN-Dem Déb -Pare N Parc-Art 
1-Dep Jud 

Reabertura L 11941/09-RFB-Oem Déb -Pare N Parc-Art 1-
DepJud 

Pagamento/Parcelamento- MP 470/2009- RFB 

R D Ativa -Pagamento/Parcelamento- MP 47012009 -
PGFN 

Parcelamento para ingresso nt> SIMPLES NÀCIONAL 

R DATIVA- PARCELAMENTO PARA INGRESSO NO 
SIMPLES NACIONAL 

R D Ativa -Parcelamento Ingresso no Simples Naciqnal-
2009 

R DAtiva- Parcelamento Timemania -.Clubes de Futebol 

Parcela~ntO' Tlmemania 

1.252.137,31 
. 366.250,16 

58.413.036,20 17.085.813;09 

436.357,01 127.634,43 

' 9.081.353,92 31.047.363,83 

3.976.130,14 1.163.018,07 

1 ~Q" P.AA,77 -408.297,47 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

5.674.330,36 -1.659.741,63 

842.080,49 -246.308,54 

2.196.047,28 642.343,83 

426.968,96 124.888,42 

1.490,00 435,83 

·2.492,95 

1.020.246,22 

399.627,25 
116.890 Q7 

113.694,07 479.944.23 

5.303.903,69 22.389.716,78 

39.621,22 167.255,64 

2.819.100,64 11.900.454,56 

361.032,62 1.524.050,68 . 

-126.746,70 -535.1;>44,17 
' 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

-515.229.20 

. 
-76.460,91 -322.769,45 

199.401,09 

38.768,78 163.657,20 

.135,29 571,12 

-773,88 -3.266,82 

36.286.15 153.177,12 

IPI 

' 

. 

IR 

IPI 

IR 

IPI 

IR 

FI. 25 -

1 31.284.149.881 

·1.906.050,17 

-591.690,11 

765.175,13 

237.531,29 

415.673,12 

. . 

'. . 

9,08%'. 

29,25% 

9,08% 

29,25% 

9,08% 

' Documento de 9 páf)ina(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no er.dereço htlps:llcav.receita.fâzenda.gov.br/eCAC/publico/login.asox pelo código de localização t:P23.0418.21396.9fl8. Consut:c a página de 
autenlicaçao no final ~este documento. . · . , · · · • . . 
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0379' Juros - Parcelamento Timemania 1.074,05 314,16 

0366 Multa - Parcelamento Timemania - 4~.98 157,18 

SUBTOTAL 11MEMANIA 1.421.104,70 415.673,12 

0520 Parcelamento - Instituições Ensino Superior • Le1 60.799,91 
10.260/01 207.862,94 

0536 R DAtiva- Parcelamento -IES- Lei n• 10.260/01 4.312,36 1.261,37 

. 
SUBTOTAL F.IES. 212.175,30 62.061,28 

-0900 R O Ativa. Simples DJE 0,00 0.00 
. 

' 
0903 Multa Simples - Dívida Ativa DJE · 0,00 0,00 

. . . 

0905 Juros Simples- Dívida Ativa DJE . ,0,00 0,00 

5897 Parcelamento pessoa física- SIMPLES 19.756.12 883.10 

5909 Parcelamento pessoa jurídica - SIMPLES 14.637,38 654,29 

7392 Juros- Parcelamento SIMPLES FEDERAL 988.330,13 44.178,36 

' 7640 Multa - Parcelamento SIMPLES. FEDERAL 120.178,51 5.371,98 . 
\ 

7659 Parcétamentó SJMPLES FEDERAL 606.938,25 27.130.14 

8658 REFIS • SIMPLES- Parcel. especial (MP 2.061/00) 0,00 - 0,~0 
' 

8822 Receita da dívida ativa. • SIMPLES 
. 

271.903.~2 6.082.852,69 

8916 Multa - SIMPLES · Dívida ativa - 53.299,94 1.192.392,46 . 
8929 Juros· SIMPI.,ES'- Divida ativa 8.877.884,18 396.841.42 

.. 
SUBTOTAL SIMPLES 17.902.969,72 800.262,75 

I 

. 

' ' r L 

97,52 411,68 IPI I~ 129.036,311 9.08% r 

14,27 60.25 
~ 

. ., 

129.036,31 544.709,43 

'18.873,95 79.673,86 Estimativa -IES Percentuais 

391,56 1.652,93 IR 62.061,28 29,25% 

19.265,52 81.326,79 \ IPI'· 19.265,52 9,08o/o 
' 

. 

J 

0.00 0,00 Estimativa • Simples Percentuàis 

0,00 0,00 - IR 800.262,75 4,47% 

0,00 - 0,00 IPI 200.513;26 1,12% 

221.27 1.104,37 

163,94 818,23 .. 
i 

11.069,30 55.247,65 . 
1.346,00 . 6.717,98 

6.797,71 33.927,85 

-
O,ÕO 

, .. 
0,00 

. 
68.127,95 340.031,47 

13.354,80 66.654,74 . . 
99.432,30 496.273,73 

/ 

. . . 
200.51.3,26 1.000.776,01 . 

Do::urrenlo d.õ!; pag;1~a\~l au\enhcado d·;: :eímc•l!e. Pode r.e; c::. ··~\:ltadc no C":'!·:·-:ç<:• ~:tl~:>./lcav.rer,~<!.~.'-'~"r.da gov.br:ccr··::::lubhr.o,log·n as;:;x caio c:od•go de loc;:;;z::lç!io E:P23.0413.2'::(·ü.,;!lô Constú'~': ~-t,JHI<' dD 
l'.:H:mtlc<Jçilo nv !;»;;! éeste documento. · ' • 
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CODAC 

0105 

0223 

0335 

0455 

1314 

4396 

7739 

7755 

4088 

4094 

RFB 

Divida· ativa - J:arceiamentos de arrematação -
Parcelamentos 

Multa - Parcelamentos arremat. - Parcelamentos -Dívida 
ativa 

Juros - Parcelamentos arremat. - Parcelamentos -Divida 
ativa 

T JLP- Parcelamentos a[remat. -Parcelamentos- Divida 
ativa 

R D Ativa - Parcelamento de Afremataçao - ç>JE . 

Parcelal1)ento de Arremataçao -Primeira Parcela -Dep 
Judicial 

Réceita da divida ativa - Parcelamento de arrematação 

Juros - Receita divida ativa - Parcelamento de 
arremataçao 

Lei 12865113 -PGFN • Pgto ã Vista -PIS/COFINS -Art 39, 
Caput 

Lei 12865113- RFB • Pgto ã Vista· PIS/COFINS -Art 39, .§ 
10 

424.019,59 .. 102.188,72 

146.384,36 35.278,63 

84.195,44 20.291,10 

732,44 176,52 

0,00 0.00 

11.390.586.84 
2.745.131,43 

20.811.082,41 
5.015.470;136 

83.956,26 20.233,46 

0,00 

-3.374,74 -2.903,00 

·. 
FI. 27 

12.932,60 115.121,32 

4.464.72 39.743,35 IR 7.938.770,72 24,10% 

. 
2.567.96 22.859,06 IPI 1.004.699,20 3,05% 

22.34 198,86 

0,00 o.oo 

347.412,90 3.092.544.33 

634.738,01 5.650.208,87 

/ 

2.560,67 '22.794.12 

29,25% 

9,08% 

29,25% 

IPI 405.394.596,85 9,08% 

0,00 

-471,74 

Dccur:1ento de 9 pá);1na(s) iilu!el~tica.:!o d:g:tslmente. f' o(; e ser consultadc no en(!erc:ço nttps://cev.r:;ceit11.fi:1z0::d<~.go'J.b:.'cCAC/publ;co!iog:n.r.t;::x p;;lo c6di;:;o de locali.:a0iio EP23.D4 i 8.213SG.Sll8. CcnsultH " pt!gin~ c. c 
~ a~ter.ticaç~o no fí·~a: c:~sl~. ducwn(~.1!u. 

.. 
'. 
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4104 

4059 

4110 

4127 

lei 12865113- PGFN- Pgto à Vista -PIS/COFINS ~Art 39, 
§ 1" 

Lei 12865113 -RFB- Pgto à Vista -PISICOFiNS- Art 39, 
Caput 

Lei 12865, de 2013- PGFN- Parcelamento IRPJ/CSLL- · 
Art. 40 

Lei 12.865, de 2013- RFB- Parcelamento IBPJICSLL­
Art. 40 

Lei 12865, de 2013- RFB Pgto à Vista -IRPJICSLL- Ar! 
40 . • ~ 

Lei 12865, de 2013 -·PGFN- Pgto à Vista: IRPJICSLL -Art 
40 • 

L 12865/13 -·PGFN- Parcelamento IRPJICSLL- Art·40-
·oep Jud 

0,00 

266.770.010,52 

131.471.749,47 

625,57 

0,00 

TOTAL A 
CLASSIFICAR -IR 

/'" 

TOTAL A. 
CLASSIFICAR· IPI 

' . TOTALA 
CLASSIFICAR • ' CSLL ·. 

0,00 

-.- ."'...-:.:_.:: _:· 

1.883;326.337 ;2a . -~ . ..,_ ~-. __ ....:-:<:_;~_.~ . 

" 
.,,. .. ' 

502.244.613,44 
.·:v::;.. ·i" ~: -,. 
'' 

. 
:.:-.,.. 

137,684.940,58 
·' .. 

FL2S. 

0,00 0,00 PIS -471,74 13,98% 

'' ~~· ' .~;-... ~ ; :-. : 
Percentuais 

45.454.069,03 IR 65,43% 

-216,28 -625.57 CSLL 137.684.940,58 34,57% 

0,00 0,00 

TOTAL A 
CLASSIFICAR· - 2.903,00 

COFINS 

TOTAL A 
CLASSIFICAR • - 471,74 

PIS 

TOTAL GERAL 2.523.252.516,55 

\ 

l)o. c ,, .,, .• • ~ '' p·'"'''~(<; .,.,teJ'!i.C.<·dc .j·,.,:t-,,,.,.,.,1" I' c.; • "''" r.onsc~lta:JtÍ no "'ndereÇl> hltps ;/cav.rer.ei!a fazer ::a.'~ov.b~leC/\Ctoublico•log,r..a~cx c<::•• C<:'.i.;:;; r::) iocahL<:::cêo Eí.'2:i.041 ~ 213\·6 <IIIS. '.;c·;:· ... ~·:: õ p:~;l'~& ck. d 'y ,l.r 
1 
.. (.; • ''~'' ,,_ ~. Ciro. , ..., "'" ~l' t. ""' ••• • ""' ' ~ • .,. " • • . ~ 

n~.\ .. ~,H't~~ç;;~, nc> .:i:u~r deste dt;u;lní-·iJto · · ... 
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••• DF CODAC RFB FI. 30 

- \ 

(FI. 1 da Nota Codac/Codar/Divar n° 247, de 18 de setembro de 2017.) 

Ministério da 
Fazenda 

/ 

Nota Codac/Codar/Divar n!! 247, de 18 de setembro de 2017. 

Interessado: Coordenação-Geral de Arrecadação e Cobrança. 

Assunto: Classificação Provisória, por estimativa, do PRT e do PERT. 

.. Receita Federal 

e-Processo: 10030:000522/1015-49 

A Portaria RFB nº 2.585, de 17 de agosto de 2017, autorizou a realização da êlassificação 
provisória da receita tributária, especificando as disposições contidas na Portaria MF n° 232, de 20 de 
maio de 2009. · 

2. Considei'ando a não consolidação dos parcelamentos em tela, serão realizadas, doravante, 
classificações provisórias por estimativa, no Sistema de Classificação (Clacon), dos vàlores totais 
arrecadados, a cada decêndio, nos códigos de receita 5184 - Programa 'de Regularização Tributária (PRT) 
- Demais Débitos, criado a partir da edição da MP 766, de 04 de janeiro de 2017 e 5190 - Programa 
Especial de Regularização Tributária (PERT) Demais Débitos~ criado a partir da edição da MP 783, de 
31 de maio de 2017, no mesmo período. Os valores serão classificados para códigos. de receita dos 
seguintes Tributos: 

I - Imposto de Importação (li); 
11 - Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI); 
111- Imposto sobre a Renda (IR); 
IV. - Imposto' sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou 

Valores Mobiliários (IOF); 
V- Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins); 
VI - Contribuição para o Programa de Integração Social e para o Programa de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep); e 
VII - Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL). 
VIII Outras Receitas Administradas. 

3 Para efeito da classificação, foi incluído o item Outras Receitas Administradas, em 
consonância com o disposto no parágraf9 único da referida Portaria RFB 2.585, que prevê " Outras 
naturezas de receitas poderão ser incluídas na classificação provisória, caso o montante do valor estimado 
justifique tal identificação". 

4. · O Anexo único desta Nota detalha a memória de cálculo que serviu de base para a 
definição dos percentuais ap}!cados na classificação dos valores arrecadados pela RFB, dados oriundos do 
parcelamento estabelecido pela Lei nº 11.941, de 2009, no ano de 2016, exceto aqueles relacionados à 
Divida Ativa, cuja arrecadação não é realizada através dos códigos 5184 e 5190. · 
5. Os códigos de receita, que recepcionarão os valores classificados, são os relacionados 
abaixo, de acordo com o Tributo associado: · 

Documento de 5 pégina(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço hltps:llcav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publiconogin.aspx pelo 
código de locallzaçlo EP23.0418.21394.QKEJ. Consulte a página de autentlcaçtio no final deste documento. 
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• DF CODAC RFB Fl.,31 •• 

(FI. 2 da Nota Codac/CodarlDivar fl0 247, de 18 de setembro de 2017.) 

Tributo ·Código Nome do código Percentuais 

. lmpçsto sobre a Importação - 11 
/ I 

0032 Imposto de Importação - Parcelamentos 
'- 007% 

Imposto sobre a Importação - 11 0156 Multa - Imposto de. Importação - Parcelamento~ 
I 

I 0,0,% 

Imposto sobre a Importação - 11 0269 Juros • Imposto de Importação • Parcelamentos 
007% 

r . 
'IPI 0124' IPI Parcelamentos 

I 403% 
. 

. IPI 0239 Multa • IPI - Parcelamentos \ . 
045% 

IPI 0352 Juros • IPI : Parcelamentos } 

- 4,19% 

IRPF ' ' 0133 IRPF - Parcelamentos - 189% 
~ 

. IRPF 0249 ' Multa • IRPF - Parcelamentos 
043% 

IRPF 0361 júros ·IRPF • Parcelamentos . 2,28% 
! 

IRPJ 0132 IRPJ - Parcelamentos ' 1042% 

IRPJ 0248 Multa - IRPJ - Parcelamentos 
1,59% 

IRPJ 0359
1 / 

,• Juros - IRPJ • Parcelamentos . . 11,68% 

IR RF 0129. I· IRRF -.Parcelamentos 
1 61% . 

IR RF I 0247 Multa· IRRF· Parcelamentos -
023% 

IR RF 0358. Juros • IRRF • Parcelamentos 
I 1,82% 

' ~ 

IOF 0021 IOF - Operações de crédito • Parcelamentos \ ·- 039% 
r / 

IOF. 0146 Multa • IOF • Operações de crédito • Parcelamentos 
0,04% 

IOF ' 0259 Juros -IOF OperaçOes de crédito - Parcelamentos 
I 

0,43% 

Co fins 0020 COFINS - Parcelamentos ' / . 1639% 
/ 

Co fins 0145 Multa • COFINS • Parcelamentos 
? 133% 

Co fins 0258 Juros COFINS - Parcelamentos 
1652% 

Pis 0018 , PIS • ParcelamentOs , -
122% 

PIS 0144 . Multa - PIS- Parcelamentos 
I ' 014% 

Pis I • 0256 .Juros· PIS· Parcelamentos I . 
I 124% 

Pasep 037.2. PASEP· Parcelamentos 
322% 

I .. ) 
Pasep 0373 Multa - PASEP - Parcelamentos 

028% 
\ 

Pasep 0374 Juros - PASEP • Parcelamentos - 346% 

CSLL 0024, · CSLL - Parcelamentos . . 570% 

CSLL 0152· Multa - CSLL - Parcelamentos 
069% 

CSLL ' 0265 Juros - CSLL - Parcelamentos 
6,41% 

Documento de 5 página(s) autenticado digitalmente. Pode·ser consultado no endereço https:llcav.recelta.fazenda.gov.brleCAC/publicoJiogln.aspx pelo 
código de loçalização EP23.0418.21394.QKEJ. Consulte a página de autenticação no final deste documento. ' 
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·: DF CODAC RFB FI. 32 

(FI. 3 da Nota Codac/Codar/Divar n°.247, de 18 de setembro de 2017.) 

Outras Receitas Administradas 0053 o"emals receitas tributárias • Parcelamentos 
049% 

Outras Receitas Administradas 0173 Multa das demais receitas tributárias • Parcelamentos 
046% 

Juros • Demais receitas tributárias.- Parcelamentos " Outras Receitas Administradas 0284 
081% 

' 

' . 10000% -

6. · ~sso posto, sugere-se q encaminhamento desta Nota para autorização da classificação 
provisória, ·por estimativa, a sá realizada a partir· da abertura de Demanda especifica~ direcionada ao 
Sistema· de Classificação (Clacon), paraprocessamento automático e decendiaL, 

À consideração superior. 

" ': 

Assinado digitalmente 
MÁRCIO GONÇALVES 

Auditor-Fiscal da RFB 
Chefe da Divar 

De acordo. Enca~inhe-se ao Coordenador Geral. 

· Assinado digitalmente · 
MARCUS VINÍCIUS MARTINS QUARESMA 

Auditor-Fiscal da RFB 
Coordenador de Arrecadàção 

Aprovo a Nota. Classifique-se conforme proposto. 

Assinado digitalmente 
FREDERICO IGOR LEITE FABER 

Auditor-Fiscal da RFB 
Coordenador-Ge~al Substituto da Codac 

· Documento de 5 páglna(s) autentic;ado digital~ente. Pode ser c<insultado .no eríderaço https://ca~.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publlconogin.aspx pelo 
código de ·rocailzaçlo EP23.0418:21394.0KEJ. Consulte a página de autenticação no final deste documento. · . 



(FI..} do Ane!'o. Único da Nota Codac/Codar/Divarn° 247, de 18 de setembro de 20 17.) 

IW COD/\C RFB 

Anexo Ú oi co da No ta Codac/Codar/Divar n! 24 7, de 18 de setembro de 2017. 

Memória de cálculo 

FL 33 

Arrecadação do Parcelamento da Lei 11.94162009- Ano de 2016- Critério de distribuição por Tributo 
-· ' . ' . . . 

L--------P_e_Rc_e_N_TU ___ AI_s ___ ~--~~ I ·,CÓDIGOS DE RECEITA ' I ' 
Valores em R$1,00 . 

Tributo Principal Multas Juros Principal Multas· Juros Principal Multas Juros 

Imposto sobre a Importação - • 1.838.064,29 236.!322,22 ~2.037.158,47 
11 0,07% 0,01% 0,07% 0032 0156 0269 

-
IPI 111.441.292,49 12.333.059,16 116.020.319,09 4,03%. 0,45% 4;19% 0124 0239 0352 

~ 

IRPF 52.367.108,23 11.807:669,52 63.111.498.79 1,89% 0,43% 2,28% 0133 0249 0361 

IRPJ 288.474.266,21 \ 43.997.623,95 323.379.901,92 10,42% 1,59%. 11,68% 0132 0248 0359 

IR RF 44.583.904,01' 
~ 

6.330.167,79. 50.508.618,81 1,61% - 0,23% 1,82%. 0129 -0247 0358' 
., 

IOF 10.930.184,24 '1.127.729,80 11 .802.287,82 0,39% 0,04% 0,43% 0021 '0146 0259 . 
Cofins 453.658.203,16 36.927.897,48 457.271.746,07 1!),39% 1,33% 16,52% 0020 0145 . 0258 

Pasep 33.729.832,23 3.804.401,59 " 34.325.452,54 1,22% 0,14% 1,24% 0372 0373 0374 

PIS 88.988.641,42 7.713.075,15 95.679.856,59 3,22% 0,28% 3,46% 0018 0144 0256 
' 

CSLL 157.865.254,19 19.086.339,22 177.440.857,21 5,70% 0,69% 6,41%. 0024 0152 0265 

Outras Receitas 13.601.389,66 12.818.347,38 22.440.122,49 Administradas ~ 

0,49% 0,46% 0,81% 0053 0173 0284 

1.257.478.140,13 156.183.13~.26 1.354.017.819,80 

2.767.679.093,19 

45,43% 5,64% 48,~ 
100,00% 

-
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Memorando SEI n° 128/2018/ASSES/STN-MF 

Ao Senhor Assessor Especial do Ministro 

Assunto: RIC 3.436/2018. 

Referência: Ao responder este Memorando, favor indicar expressamente o Processo n° 
12100.100712/2018-16. 

1. A Assessoria para Assuntos Parlamentares do Ministro da Fazenda submeteu à apreciação desta 
Secretaria do Tesouro Nacional (STN) o Requerimento de Informação da Câmara (RIC) n° 
3.436/2018, de autoria do Deputado Júlio Cesar- PSD/PI, com solicitação de demonstrativo de 
arrecadação do Imposto de Renda (IR) e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 
relativo ao Programa Especial de Regularização Tributária- PERT, Lei n° 13.496, de 24 de outubro 
de 2017, e ao Programa de Regularização Tributária - PRT, MP 766 de 2017. O referido RIC 
solicita ainda metodologia de classificação utilizada pela Receita Federal do Brasil e memória de 
cálculo das transferências do Fundo de Participação dos Municípios - FPM e do Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal- FPE, referentes aos dois programas citados. 

2. Quanto ao primeiro item cumpre esclarecer que a informação é de competência da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil- RFB, responsável pelos valores arrecadados de IR e IPI relativos aos 
programas de parcelamentos PERT e PRT, bem como . a metodologia utilizada para esta 
classificação. 

3. Com relação à memória de cálculo solicitada, esclareço que, a partir de informações fornecidas à 
época pela RFB, esta STN identificou a presença de valores do PERT/PRT na base de cálculo 
de duas distribuições extraordinárias realizadas para os fundos FPM/FPE e também IPI-Exportação 
em 2017, sendo que ambas decorreram de classificação por estimativa nos termos da Portaria MF 
n° 232, de 20 de maio de 2009. Eventualmente, outras distribuições decorrentes desses 
parcelamentos podem ter integrado a base de cálculo das distribuições ordinárias dos referidos 
fundos. Desta forma, informações complementares às identificadas por esta STN devem ser 
fornecidas pela RFB. 

4. Adicionalmente, esclareço que, conforme determina a Constituição Federal, parcela da arrecadação 
federal dos valores do IR e do IPI é distribuída aos Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 
termos de seu artigo 159, inciso I, alíneas 'a' (FPE 21,5%), 'b' (FPM 22,5%), 'd' (FPM 1% em 
dezembro) e 'e' (FPM 1% em julho), bem como do inciso li (IPI-Exp. 10%), tendo sido procedido 
dessa forma em relação aos valores decorrentes da classificação por estimativa dos impostos em 
questão relativamente aos programas PRT e PERT. 

5. Por fim, em atendimento ao requerimento, encaminho, em anexo, a Memorando SEI n° 6/2018 
/GERED/COINT/SURIN/STN-MF, de 24 de abril de 2018, e seus anexos, com a memória de 
cálculo e os valores referentes às transferências de FPM e FPE relativas aos programas PERT e 
PRT identificados por esta STN. 

Anexos: 



I- Memorando SEI no 6/2018/GERED/COINT/SURIN/STN-MF, de 24 de abril de 2018 
(SEI n° 0580697); 

_____ __, 

li - Planilha Distribuição .de Reç:Ursos (SEI no 0581455); 
.. . . . . ' ·; . . .. ~. ': . :;.. . . . .. ·~.-... ·. ·• . : .. ~ . : ~ . . 

111 - Comunicado Extraordinário Julhó 2017 (SEI 11°0563481 ); 

IV - Comunicado Extraordinário Outubro 2017 {SEI no 0563517). 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente 

MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JUNIOR 

Secretário do Tesouro Nacional 

Documento assinado eletronicarneilté pórMansuetofacundo de Almeida Junior, Secretário(a) 
do Tesouro Nacional, em 25/04/2018; às :22:37, confó"rhl~ ho~ario oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 62, § 1º, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015. 

Referência: Processo n° 12100.100712/2018-16. SEI n° 0587494 



Memorando SEI no 6/20 18/GERED/COINT/SURIN/STN-MF 

Ao Senhor Pedro Ivo Ferreira de Souza Júnior, Assessor Técnico 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Informação n" 3436/2018. 

Referência: Ao responder este Memorando, favor indicar expressamente o Processo n° 12100.100712/2018-16. 

I. Em complementação ao nosso Memorando n° 4/2018/GERED/COINT/SURJN/STN-MF, de 18/04/2018 (SEI 0556725), esclarecemos que 
conforme a Constituição Federal, parcela da arrecadação federal dos valores do IR e do IPI é distribuída aos Estados, Distrito Federal e municípios, nos termos 
de seu artigo 159 inciso I, alíneas a (FPE 21,5%), b (FPM 22,5%), d (FPM I% em dezembro), e (FPM 1% em julho) e do inciso 11 (IPI-Exp. 10%), tendo sido 
procedido dessa forma em relação aos valores decorrentes da classificação por estimativa dos impostos em questão relativamente aos programas PRT e PERT, 
ocorridas em julho e outubro de 2017. 

2. O fluxo das transferências para os entes subnacionais através destes Fundos acontece rotineiramente da seguinte forma: 

• Os contribuintes do Imposto de Renda- IR e do Imposto sobre Produtos Industrializados IPI recolhem esses impostos regularmente na rede bancária, 
de acordo com a legislação pertinente; 

• O montante dessa arrecadação é transferido por cada instituição financeira, conforme previsão contratual entre o banco e a Receita Federal do Brasil 
SRFB, para a Conta Única do Tesouro Nacional; 

• Os bancos repassam as informações relativas ao recolhimento efetuado para a Secretaria da Receita Federal do Brasil· SRFB; 
• Decendialmente, por meio de processamento eletrônico, a SRFB classifica o montante da arrecadação bruta de tributos relativo ao período e das 

deduções correspondentes, apurando, desta forma, a arrecadação líquida do período Tais informações são registradas no Sistema Integrado de 
Administração Financeira do Governo Federal SIAFI; 

• Decendialmente, a Secretaria do Tesouro Nacional STN, consulta no SIAFI as informações do decêndio anterior e transfere ao Banco do Brasil, sobre a 
arrecadação líquida do IR e do IPI, 22,5% para o Fundo de Participação dos Municípios. FPM, 21,5%, para o Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal- FPE e sobre 10% da arrecadação do IPI, lO% para o IPI-Exportação; 

• O Banco do Brasil, por sua vez, credita nas contas correntes dos municípios os respectivos valores que lhes cabem de FPM e, nas contar correntes dos 
Estados e o Distrito Federal, o FPE e o IPI-Exportação; 

• Adicionalmente, a cada decêndio, ficam retidos e vão sendo acumulados, 2% da arrecadação do IR e do IPI para serem distribuídos apenas nos meses de 
julho e dezembro aos municípios, através do FPM, conforme as Emendas Constitucionais 55/2007 e 84/2014 que introduziram as allneas ç_ e 5<. ao inciso 
I do artigo 159 da Constituição Federal. 

3. A classificação por estimativa dos tributos está prevista na Portaria do Ministério da Fazenda n° 232. de 20 de maio de 2009 e, conforme 
informação da SRFB à época, foi utilizada, em meio a outros programas e parcelamentos, nos recursos arrecadados por meio do PRT e do PERT, resultando em 
repasses através dos fundos FPM, FPE, e IPI-Exportação em 27/07/2017 e de 27/1012017, conforme os comunicados anexos a este processo, 
SEI números !!5.Q3481 e~. 

4. Isolando nos comunicados referidos acima apenas os valores da arrecadação do PRT e do PERT naquelas distribuições, elaboramos a planilha 
anexa SEI 0581455 para uma melhor visualização dos recursos distnbuídos aos Estados, Distrito Federal e municípios por meio dos Fundos de Participação 
decorrentes daqueles programas e reproduzimos essa informação também no quadro abaixo: 

Arrecadação c1assificad,a por estimativa IR Estimado IPI Estimado Total IR + IPI 

PRI l PERI classificada em jul/17 ~91.262.369,18 152.501.275,63 6~3. 763. 6H, 81 
:PRT I PERI classificado em out/17 1.305.92~.22~,43 405.39~.596,55 1.711.318.821,28 

: Total do PRT/PERT calssificado po:r Estilnati v a 1.797.186.593,61 557,ll95,872,i8 2.355.082.466,09 

·dist:rib•.üção para os Municlpios 

'Fl!lof !24, 5'0) 440.310.715,43 136.684.488,76 576.995.204,19 

;.Parcele. normal. (22,5%) - di·stib. (jul+out) 2011 ~o~. 366.983, 1,31 529.893.55~,87 

EC 55 (1%) distril>uida em 8/12/17 17.971.865, 23.550.82~,66 

.Pazcela EC 84 (H) a ser dis"~ibulda em 9/07/18 J. 7. 971.865, 94 5.578.958,72 23.550.824,66 

.distribuição pa:ra os Estados e o Distrito Federal 

FPE (21,5'<;) i 386.395.117,63 119.:947.612,56 506.342.730,21 

;IPI -Exportagão (10't do IPI) - 55.789.587,25 55.789.567,25 

Total par-a o FPM, FPE e 11'1-E><P<lrtação 826.705.533,06 312.~21.688,59 1.139.127.521,65 

:Já di!!tribuido 808.733.967,12 306.8-!2.729,86 1.115.576.696,99 

A distribuir em 9/07/18 (FPH lt EC 84) 17.971.865,94 5.578.958,72 23.550.824,66 

Valores em R$ 1,00 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Ernesto Carneiro Predado, Coordenador(a)-Gerat de Análise e Informações das Transferências Financeiras 
lntergovernamentais, em 24/04/2018, às 15:03, conforme horário ohcial de Brasilia, com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n2 8.539 de 8 de 
outubro de 2015. 



;r,!rn;.:~:'i;S:!.' A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador externo.php?acao=documento conferir& 
I 

Referência: Processo n' 12100.100712/2018-16. SEI n' 0580697 

--------- ------- ------------~ ------·-------------------
Criado por bruno.dominoni, versão 15 por bruno.dominoni em 24/04/2018 14:59:10. 



' COORDENAÇÃO-GERAL DE ANALISE, INI:O!W.AÇi5ES E EXECUÇÃO DE TRANSFERtNCIAS FINANCEÍ:RAS,INTERGOVERNAMENTAIS - COINT 
GERt~CIA_DE REI.ACIONAMENTO E DIVULGAÇÃO DE DADOS DE TRANSFERtNCIAS I:INANCEIRAS INTERGOVERNAMENTAIS - GERED 

26/04/2018 

Conforme a Constitui'ção Federal, parcela da arre~adação federal dos 
aos Estados, Federal e municípios, nos termos. de seu ad:. 
(FPM 22,5%), d (FPM l% em dezembro), e (FPM 1% em julho) e do 
procedido dessa .forma em relaçãÓ aos valores decorrentes da 
e PERT ocorridas em julho e outubro de 2017. 

Arrecadação classificada por estimativa I IR Estimado .. 
PRT I PERT classificado em· jul/17 491.262.369,18 
PRT I PERT c1assifiéado ,em out/17 1.305.924.224,43 

Total do PRT!PERT calSSJ.tJ.cado por EstJ.ma.tJ. v a 1. /9 I. l!:Jt>. ~;Jj, ól 

distribuiÇão para os Municípios 
FPM (24,5%) I 440.310.715;43 

valores do IR e do IPI são distribuídas 
159 il)ciso I, alineas a· (FPE 21,5%) I b 
inciso II (IPI-Exp. 10%), tendo sido 

por estimativa dos programas PRT 

lP'r Estimado Tótal IR + IPI 
152.501.275,63 643,,763, 64 4181 
405.394.596,85 1.711.318.821,28 
::>::>t.895.872,4f:l 2.355.082.466,09 

136.684.488,76 576.995.204,.J,.9 
Parcela normal (22,5%) distib. (jul+out) 2017 404·. 366.983,56 125.526.571,31 529. 893.5,54, 87 
Parcela EC 55 (l%) distribuída em 8/12/17 17.971.865,94 5.578.958,72 23.550.824,66 
Parcela EC 84 (1%) ~distribuída em 9/07/18 17.971.865,94 5.578.9,58, 72 .23. 550. 824 ,.&6 

distribuição·para os Estados e o Distrito Federal 
FPE (21,5%) 386.395.117,63 119.947.612,58' 506.342.730,21 
IPI-Exportação (10% do IPI) . - 55.789.587,25. 55.789.587,25. 

Total para o FPM, FPE e IPI Exportaç_ão 826.705.833,06 312.42;1.668,59 1.139.127.1:121,6!:1 
·Já.d:LstrJ.buJ.do 808.733.967,12 q06.842. 729,8.6. 1.115'. 576; 696,99 
A distribuir em 9/07/18 (FPM 1% EC 84) 17.971.865,94 '5.578.958,72 23.550.824,66 
Valores em R$ 1,00 

Observa,ções: 
1. sobre o FPE, FPM e o IPI-exportação incide retenção de 20% para o FUNDEB, . ~xceto sobre as parcelas do· 
FPM decorrentes das EC 55. e 8'4 (FPM 1%); . 
2. a arrecadação indicaçla acima tiimbém resultou em repasses aos Constitucionais do Norte {FNO), 
Noedeste•(FNE) e Centro-Oest~ (FCO), nos termos do Art. 159, I c da ); 

3. valores arrecadados no PRT/PERT após às clàssificações· por estimativa referidas acima podem ter 
integrado a base de ~álculo de outros repasses dos Fundos de ~articipaç!o dos. Estados, Distrito Federal e 

· Mur:icipios a partir de .nov/17, no entanto não dis·pomos desse dado na STN, essa informação deve ser 
solicita~~ dire~amente à Secretaria da Receita Federal do Brasil. ' 

' ' 
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Comunicado Extraordinário 
FPM/ ~PE I IPI-Exp I FUNDES 

• • . ' I .' 

A Secretaria do Tesouro Nacional comunica o crédito, até às 18 horas do dia 27/07/2017, dos valores dos Fundos de 
• - I / . .. 

Participação (FPM/FPE/IPI-Exp) e demais Fundos Constitucionai~ (FNO/FNE/FCO), decorrentes da classificação por estimativa 

· das receitas de IR e IPI, prevista na Portaria MF no .232, de 20 de maio de 2009. · 

. Para obter o valor da cota individual de cada beneficiário, multiplica-se o vêlfor líquido da terceira cota do mês de 

junho de 2017, creditado em 30/06/:2017, pelo fator de multiplicação informado abaixo: · 

FUNDO 

Fundo de Participação dos Municípios- FPM 

Fundo de Participação dos Estados- FPE 

IPI-Exportação 
Obs .: Valores já descontados da parcela referente ao FUNDEB (20%). 

VALOR 

R$ 191.194.558,67 

R$ 182.697.022,74 

~$ 20·.077 .858,68 I 

FATOR DE MULTIPLICAÇÃO 

·0,1055 . 

Vide página 2 

0,6312 . 

. I 

Serão também creditadas no FUNDES, na mesma data, as retenções nos termos da lei, cóm a seguinte comp'àsição: 

RETENÇÃO E DEPÓSITO FUNDES 

ORIGEM FPM 

,R$ 47.798.639,67 

ORIGEM FPE 

R$ 45.674.255,68 

Demonstrativo da Arrecadação 

Simples Federal \ 

Parcelamento de Arrematação 

Parcelamento Time mania 

Parcelamento para Ingresso no Simples_ Nacional 

Parcelamento FIES 

Parcelamento· MP470 

Reabertura·Parcelamento Lei 11.941/09 

Parc!'!!amento Lei 12.996/14 

. Parcelamento PROFUT 

PRT / PERT 
--~---..- -·-·--

TOTAL 

ORIGEM IPI-EXP 

R$ 5.:019.464:G_7 

' 

IR Estimado IPI Estimado 

.i.023.743,94 256.508,55 

4.296.302,83 5Ü.722,97 

526.879,66 1?3.557,86 

4.519.166,55 1.402.872,90 

62.971,86 . 19.548,19 

5.223,58 1.621,54 

88.824,019,03 27.573.404,88 

217.982.449,38 67.667.714,20 

2. 715.633,12 ?43.006,79 

491.262.369,18 152:501.275,63 
- - - ---v··--- - -~--

811.218.759,13 250.973.233,51 

TOTAL 

R$ 98.492.360,02 

Total IR e IPI 

1.280.252,49 

4.840.025,80 

690.437,52 

5.~22.039,45 

82.-520,05 

6.845,12 

116.397.423,91 

285.650.163,58 . 

3.558.639,91 

643.763.644,81 , 
1.062.191.992,64 

Coordenação-Geral de Análise e Informações das Transferência~ F.inanceiras·lntergovernamentais- COINT/STN/MF 

Telefones: (61) 3412-1588, (61) 34li-l596, (61) 341.2-3051, (61) 3412-1519 

1 

· COMUNICADO EXTRAORDINÁRIO- JULH0/2017 ,. . 
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Demonstrativo da Distribuição do Fundo de Participação dos Estados (FPE) 

A partir de 1° de janeiro de 2016 passaram a vJgorar os novos critérios de distribuição do F.P~ presentes na Lei 

Complementar no 143 de 2013: pará cada decênçlio a pa!tir de ?016, osvalores que as·unidades federativas receberam no 

·correspondente decêndio do exercício de 201.5 será corrigidô pela variação acumulada do IPCA e por 75% da variàção real 

do PIB do ano anterior ao .da distribuição. Com isso, éria-se um valor de· referência que separará dois critéri.os de distribuição. 

Caso o percentual da arrecadação líquida do IR e IPI destinado ao FPE seja inferior ao valor de referência, o valor será 

' integralmente distribuído de acordo com os coeficientes flxos constantes do anexo da LC 62/89. No entanto, se o montante . . . . 
a ser distribuído superar o valor de referência, a parcela excedente será distribuída conforme os novos critérios estabelecidos 

no inciso 111 da LC 143/13. 

A fim de normatizar ós procedimentos a serem seguidos pelas d'iversas instituições envolvidas na distribuição dos 

recursos do FPE segundo a nova metodologia- Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE}, Secretaria d.o Tesouro 

Nacional (STN), Banco do Brasil e o próprio Tribunal de Contas da União·- o TCU emitiu a Instrução Nqrmativa no 75, de 9 de 

dezembro de 201·5, na qual fixou, dentre uma série de outros dispositivos, as seguintes regras para o cálculo das cotas 

decendiais devidas às unidades da federação (art. 9°, § 5°): 

· • Empregar a variação acumulada do IPCA no período entre o mês anterior ao corrente e o mês corresponçlente 

ao múltiplo de dàze me.ses nas çlistribuições do segundo e do terceiro decêndios d<;> mês corrente e do 

primeiro decêndio do mês seguinte;. · 

• Utilizar a variação real anual do PIB definitivo informada em novembro de cada ano nas distribuições de todo 

o exercício seguinte. 

FPE - Ordinário FPE- Classificação por 
estimativa 

FPE a ser distribuído no 3° 
decêndio de jul/17 

R$ 1.992.272.127,64 R$ ub.697.022,73 R$ 2.174.969.150,37 

FPE distribuído no 3° 
decêndio de jul/15 (a) 

Correção PIB1 

(b) 
Correção IPCA2 

(c) 
Valor de Referência 

(d=a*b*c) 

,R$ 1.5t?L9S7.317,50 1,0038 1,1211 . R$ 1.757.677.012A6 
1) 75% da variação do PIB defi('litivo de 2014, divulgado pelo IBGE em nov/16, em relação ao PIB de 201,3. 
2) Variação acumulada do IPCA entre mar/15 e mar/17. 

Distribuição -critério art. 2°, 
inciso 11 e§ 2° da LC 143/13 

. 80,8% 
' 

Distribuição -critério art. 2°, 
inciso 111 da LC 143/13 

19,2% 

COMUNICADO ÉXTRÀORDINARIO- JULH0/2017 
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Demonstrativo da Distribui·ção do Fundo de Participação dos Estados (FPE) 

ESTADOS 

Acre AC 

Alagoas AL 

Amapá AP 

Amazonas AM 

Bahia BA 

Ceará CE 

Distrito Federal DF 

Espírit.o Santo ES 

Goiás GO 

Maranhão MA 

· Mato Grosso MT 

Mato Grosso do Sul MS 

Minas Gerais MG 

·Pará PA 

Paraíba PB 

Pàraná · ·PR 

Pernambuco PE 

Piauí Pl 

Rio de Janeiro RJ 

Rio Gr~nde do Norte RN 

Rio Grande do Sul RS 

Rondônia RO 

Roraima RR 

Santa Catarina se 
. São Paulo SP 

Sergipe SE 

Tocantins TO . 
TOTAL 

3,4210 

4,1601 

3,4120 

2,7904 

9,3962 

7,3369 

0,6902 

1,5000 

2,8431 

7,2.182 

2,3079 

1,3320 

4,4545 

6,1120 

4,7889 

2,8832 

6,9002 

. 4,3214 

1,5277 

4,1779 

2,3548 

2,8156 

2,4807 

1,2798 

1,0000 

4,1553 

4,3400 

100,0 

Distribuição 
critério inciso 11 e 

§ 20 
da LC 143/13 

R$ 5.050.920 

R$ 6.142.161 

R$ 5;037.632 

R$ 4.119.873 

R$ 13.872.977 

,R$ 10.832.533 

R$ 1.019.042 

R$ :f.214.668 

R$ 4.197.682 

R$ 10.657.279 

R$ 3.407.488 

R$ 1.966.625 

R$ 6.576.826 

R$ 9.024.035 

R$ 7.070.550 

R$ 4.256.887. 

R$ 10.187.769 

R$ 6.380.311 

R$ 2.255.Sf)S 

R$ 6.168.441 

·R$ 3.476.734 

R$ 4.157.080 

R$ 3.662.618 

R$ 1.889.555 

R$ 1.476.445 

R$ 6.135.074 

R$ 6.407. 773 

R$147.644.557 
(*) Os valores já estão descontadós da parcela de ?O% destinada ao FUNDES. 

Participação 
definida pelo 

inciso 111 da LC 
143/13 

3,8200 

4,9018 

3,3487 

4,3852 

8,4266 

6,5923 

0,6583 

2,3240 

2,9741 

6,9004 

2,2692 

2,1546 

4,3861' 

6,3602 

4,3202 

2,7185 

6,0230 

4,2026 

2,8520 

3,8761 

1,2254. 

3,4751 

),2922 

'1,2291 

1,0463 

3,7096 

3,5285 

100,0 

Obs.: valores estimados. O cálculo definitivo do repasse está a cargo do Banco do Brasil. 

Distribuição 
critério inciso 111 

da LC 143/13 

R$ 1.339.016 

R$ 1.718.192 
' R$1.173.795 

R$ 1.537.127 

R$ 2:953.717 

R$ 2.310. 752 

R$ 230.751 

R$ 814.615 

R$· .1.042.507 

R$ 2.418.773 

R$ 795.420 .. 
R$ 755.252 
~ 

R$ 1.537.424 

R$ 2.229.401 

R$ 1.514.323 

R$ 952.912 

R$ 2.111.204 

R$ 1.473.116 

R$ 999.684 

R$ 1.358.661 

R$ 429.543 

R$ 1.218.Í21 

R$ 803.468 

R$ 430.816 

R$ 366.746 

R$ 1.300.289 

R$ 1.236.825 

R$ 35.052.465 

.. 

Valor a ser 
repassado do 

FPE 

R$ 6.389.936 

R$ 7.860.353 

R$ 6.211.427 

R$ 5.657.000 

R$ 16.826.694 

R$ 13.143.285 

R$1.249.793 

R$ 3.029.283 

R$ 5.240.189 

R$ 13.076.052 

R$ 4.202.908 

R$ 2. 721.877 

R$·8.114.250 

R$ 11;253.436 

R$ 8.584.873 

R$ 5.209.799 

R$ 12.298.973 

R$ '1.853.427 

. R$ 3.255.249 

R$ 7.527.102 

R$ 3.906.277 

R$ 5.375.201 

R$ 4.466.086 

R$ 2.320.371 

R$ 1.843.191 

R$ 7.435.363 

R~ 7.644.598 

R$ 182.697.022 

COMUNICADO EXTRAORDINÁRIO.- JULH0/20 17 
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Comunicado Extraordinário 
FPM I FPE I IPI-Exp I FUNDEB 

A Secretaria do Tesouro Nacional comunica o crédito, até às 18 horas do dia 27/10/2017, dos valores dos Fundos de 

Participação (FPM/FPE/IPI-Exp) e demais Fundos Constitl,.lcionais (FNO/FNE/FCO), decorrentes da classificação por estimativa 

das receitas de IR e IPI, prevista na Porta,ria MF no 232, de 20 de maio de 2009. 

Para obter o valor da cota individual de cada beneficiário, multiplica-se o valor líquido da terceira cota do mês de 

·setembro. de 2017, creditado em 29/09/2017, pelo fator de multiplicação informado abaixo: 

FUNDO 

Fundo de Participação dos Municípios- FPM 

Fundo de Participação dos Estados- FPE 

IPI-Exportação 
Obs .: Valores já descontados da parcela referente ao FUNDES (20%). 

VALOR 

R$ 382.502.656,23 

R$ 365.502.538,18 

R$ 40.179.569,07 

FATOR DE MULTIPLICAÇÃO 

0,2000 

Vide página 2 

0,7797 

Serão também creditadas no FUND~B, na mesma data, as retenções nos termos da lei, com a seguinte composiqão: . 

RETENÇÃO E DEPÓSITO FUNDES 

ORIGEM FPM 

R$ 95.625.664,06 

ORIGEM FPE 

R$ 91.375.634,55 

Demonstrativo da Arrecadação 

Simples Federal 

Parcelamento de Arrematação 

Parcelamento fimemania 

Parcel'!mento para Ingresso no Simples 

Parcelamento FIES 

Parcelamento MP 470 

Reabertura Parcelamento Lei 11.941/09 

Parcelamento Lei 12.996/14 

Parcelamento PROFUT 

PRT / PERT 

TOTAL 

ORIGEM IPI-EXP 

R$ 10.044.892,27 

IR Estimado IPI Estimado 

R$ 800.263 R$ 200.513 

. R$ 7.938.771 R$ 1.004.699 

R$ 415.673 R$129.036 

R$ 765.175 R$ 237.531 

·R$ 62.061 R$19.266 

R$ -1.906.050 R$ -591.690 

R$ 100.777.685 - R$ 3~.284.1SO 

R$ 203.600.579 R$ 63.203 .. 188 

R$ 4.391.762 R$ 1.363.323 

R$ 1.305.924.224 R$ 405.394.597 

1.622. 770.143,44 502.244.6~3,44 

TOTAL 

R$ 197.046.190,87 

Total IR e IPI 

R$ 1.000. 776 

R$ 8.943.470 

R$ 544.709 

R$ 1.002. 706 

R$ 81.327 

R$ -2.497.740 

R$ 132.061.835 

R$ 266.803.767 

R$ 5.755.085 

~$ 1. 711.318.821 

2.125.014. 756,88 

Coordenação-Geral de Análise e Informações das Transferências Financeiras lntergovernamentais- COINT/STN/MF 

Telefones: (61) 3412-1588, (61) 341,2-1596, (61) 3412-3051, (61) 3412-1519 
1 
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·Demonstrativo da Distribuição do Fundo de Participação dos Estados (FPE) 

. . . 
A partir de 1 o de janeiro de 2016 passaram a vigorar os novos critérios de distribuição do FPE presentes na Lei. 

Complementar n°.143 de 2013: para cada decêndio a partir de 2016, os valores que as unidades federativas receberam no 
• ~ . I 

correspondenté decêndio do exerdéio de 2015 será corrigido pela variação acun:'ulada do IPCA e por 75% da variação real 

· do PIB do ano a~terior ao da distribuição. Com isso, cria-se um valor de referênCia que separará dois critérios de distribuição. 

Caso o percentual da arrecadação líquida do IR e IPI destinado ao FPE seja inferior ao valor de referência, o valor será 

in!egralmente distribuído de _acordo com os coeficientes fixos constantes do anexo da LC 62/89. No entanto, se o monta~te 

a ser distribuído superar o valor.de referência, a parcela excedente S!õ!rá distribuída conforme os novos critérios estabelecidos 

no iiKiso 111 da LC 143/13. 

'A fim de normatizar os procedimentos a serern seguidos pelas diversas instituiçõés envolvidas ·na distribuição dos 

recursos do FPE s~gundo a nova: metodologia·- Instituto Brasileiro de Geografi<! e Estatística (IBGE), Secretaria do Tesouro 

Nacional (~TN), Banco do Brasil e o próprio Tribunal de Contas da União- o TCU emitiu a Instrução Normativa no 75, de 9 de 

dezembro de 2015, na qual fixou, dentre uma sé~ie de outros dispositivos, as seguintes regras para o cálculo das cotas 

deceridiais devidas às uni<:laçles da federação (art.9°, § ·so): · 

• Empregar a variação acumulada do IPCA no p.eríodo' entre o mês anterior ao corrente e o mês correspondente 

. ao múlt~PI.o de doze meses nas distr.ibuições do segundo e do te~ceiro decêndios do mês corrente e do 

primeiro decêndio dd mês seguinte; 

_ • Utilizar a variação real anual do PIB definitivo i~formada .em novembro de cada ano nas distribuições de todo 

. o exercício seguinte~ 

FPE • Ordinário 
FPE- Classificação por 

estimativa 
FPE a ser distribuído no 3° 

, decêndio de out/17 
I 

R$ 1.979.638.730,58 R$ 365.502.538,18 R$ 2.345.141.268,76 

FPE distribuído no 3° 
decêndio de out/15 (a) 

R$ 1.530.662.842, 76 

Correção PIB1 

(b) 

1,0038 

Correção IPCA2 

(c) 

1,1123 

Valor de Referência 
(d=a*b*c) 

R$ 1. 708.940.866,05 
1) 75% da variação do PIB definitivo de 2014, divulgado pelo IBGE em nov/16, em relação ao PIB de 2013. 
2) 2) Variação acumulada do IPCA entre set/15 e set/17 · 

Distribuição - critério art. 2°, 
inciso 11 e§ 2° da LC 143/13 

. 72,87% 

Distribuição • critério art. 2°, 
inciso 111 da LC 143/13 

27,13% 

COMUNICAOO EXTRAORDINARIO- OUTUBR0/2017 



. / t TESOURONACIONAL 

· Demonstrativo da Distribuição do Fundo de Participação dos Estados {FPE) 

ESTADOS UF 

Acre AC 

Alagoas AL 

Amapá AP 

Amazonas AM 

Bahia BA 

Ceará CE 

DistritoFedera' DF 

· EspíritoSanto ES 

Goiás GO 

Maranhão · MA. 

MatoGrosso MT 

MatoGrossodoSul MS 

MinasGerais MG 

Pará PA 

Paraíba PB 

Paraná PR 

Pernambuco PE 

Piauí Pl 

RiodeJaneiro RJ 

RioGrandedoNorte RN 

RioGrandedoSul .RS 

Rondônia RO 

.Roraima RR 

SantáCatarina se 
SãoPaulo SP 

Sergipe SE 

Tocantins TO 

TOTAL 

Participação 
definida pelo 
inciso 11 e § 2° 
da LC 62/89 

3,4210 

4,1601 

3,4120 

2,7904 

9,3962 

7,3369 

0,6902 

1,5000 

2,8431 

7,2182 

2,3079 

1,3320 

4,4545 

6,1120 

4,7889 

2,8832 

6,9002 

4,3214 

1,5277 

4,1779 

2,3548 

2,8156 

2,4807 

1,2798 

1,0000 

4,1553 

4,3400 

100,0 

Distribuição 
critério inciso 11 

e§ 2° 
da LC 143/13 

R$ 9.111.743 

R$ 11.080.317 

R$ 9.087.772 

R$ 7.432.157 

R$ 25.026.532 

·R$ 19.541.640 

, R$ 1.?38.329 

R$ 3.995.210 

R$ 7.572.522 

R$ 19.225.486 

· R$ 6.147.03.1 

R$ 3.547.747 

R$ 11.864.443 

R$ 16.279.151 

R$12.755.109 

R$ 7.679.327 

R$ 18.378.501 

· R$ 11.509.935 

R$ 4.068.988 

R$11.127.727 

R$ 6.271.948 

R$ 7.499.276 

R$ 6.607.279 

R$ 3.408. 713 

R$ 2.663.473 

R$ 11.067.532 

R$·11.559.476 

R$ 266.347.376 
(*) Os valores já estao descontados da parcela de 20% destinada ao FUNDEB. 

Participação 
definida pelo 

inciso 111 da LC 
143/13 

3,8200 

4,9018 

3,3487 

4,3852 

8,4266 

6,5923' 

0,6583 

2,3240 

2,9741 

. 6,9004 

2,2692 

2,1546 

4;3861 

6,3602 

4,3202 

2,7185 

6,0230 

4,2026 

2,8520 

3,8761 

1,2254 

3,4751 

2,2922 

1,2291 

1,0463 

3,7096 

3,5285 

100,0 

Obs.: valores estimados. O cálculo definitivo do repasse está a cargo do Banco do Brasil. 

Distribuição 
critério inciso 111 

da LC 143/13 

R$ 3.787.760 

'R$ 4.860.361 

R$ 3.320.391 

R$ 4.348.170 

. R$ 8.355.371 

R$ 6.536.573 

R$ 652.742 

R$ 2.304.355 

R$ 2.949.007 

R$ 6.842.141 

R$ 2.250.057 

R$ 2.136.431 

R$ 4.349.012 

R$ 6.306.451 

R$ 4.283.664 

R$ 2.695.565 

R$ 5.972.099 

R$ 4.167.100 

R$ 2.827.872 

R$ 3.843.333 

·R$ 1.215.077 

R$ 3.445. 777 

R$ 2.272.823 

R$ 1.218.679 

R$ 1.037.438· 

R$ 3.678.211 

R$ 3.498.686 

R$ '99.155.161 

Valor a ser 
repassado do 

FPE 

R$ 12.899.503 

. R$ 15.940.678 

R$ 12.408.163 

R$11.780.327 . 

R$ 33.381.903 

R$ 26.078.213 

R$ 2.491.071 

R$ 6.299.565 

R$ 10.521.529 

.A$ 26.067.627 

R$ 8.397.088 

R$ 5.~84.178 

R$ 16.213.455 

R$ 22.585.602 

R$17.038.773 

R$ 10.374.892 

R$ 24.350.600 

R$ 15.677.035 

R$ 6.896.860 

R$ 14.971.060 

R$ 7.487.025 

. R$ 10.945.053 

R$ 8.880.102 

R$ 4.627.392 

R$ 3.700.911 

R$ 14.745.743 

R$ 15.058.162 

R$ 365.502.537 

3 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

Ofício 1 asec/RI/I/n° 2 IL(1- /18 Brasília, l4 de maio de 2018. 

Exmo. Senhor Deputado 
JÚLIO CESAR 
Gabinete 944 - Anexo 4 

Assunto: resposta a Requerimento de Informação 

Senhor Deputado, 

RECEBI NESTA DATA A 
PRESENTE DOCUMENTAÇÃO. 
EM_:&_, Ds ,J12__ 
Nome por extenso e leglveí: 

JY\~c\0~~· 

Ponto: l ~~AS 

Encaminho a Vossa Excelência cópia Aviso n° 70/MF, 10 de maio 

de 2018, do Ministério da Fazenda, em resposta ao Requerimento de 

Informação n° 3.436/2018, de sua autoria. 

Atenciosamente, 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111~ 111111111111111111 
Documento : 7690 - 1/LMR 
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